
1 ªParte: PREÂMBULO 

GOVERNO MU ICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Bnto para todos 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Concorrência n.0 2024.04.05.1 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO, pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
que será regida pela Lei n. 0 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na recuperação de estradas vicinais 
do Município de Farias Brito/CE, nos termos do Convênio n. 0 162/2023 (Processo n. 0 

11081688/2023 - MAPP 2520), celebrado com a Superintendência de Obras Públicas 
do Estado do Ceará - SOP-CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https:/ /pncp.gov.br, 
www.licitafariasbrito.com.br. 

https: / / municipios-licitacoes. tce.ce.gov.br 
eletrônicos: 

e 

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS : 09 de abril de 2024, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 23 de abril de 2024, às 
8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/ DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Bairro, Centro, Farias Brito/ CE, CEP. 63.185-000. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante 
no quadro abaixo : 

Or ã o Unld. Or . Pro· eto Atividade Elemento de Des esa 
02 04 15.451.0012.1.016.0000 4.4. 90.51.00 

6.0 PA PARTICIPACÃO. DO CREPENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.o 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6 .1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada, mencionada no item acima, ou pelo(s) telefone(s) (81) 
3877- 1397, ou através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br .. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei ; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão declarar no 
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br), o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6 .8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxil ie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. O cadastramento da proposta inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Farias Brito 
(www.licitafariasbrito.com.br). 
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7 .1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida} 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de 
acordo com o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens 
ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública desta Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica -
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br) qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública . 
7 .5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021). 
7 .6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7. 7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviço. 
7 .10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 Cduasl casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo estipulado pela Administração. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8. 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 
Contratação e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no 
subitem 3.2, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 . A disputa será realizada por VALOR GLOBAL, sendo os preços registrados na ata da 
sessão. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta in icial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de 
Contratação nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Agente de Contratação, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir 
por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n .0 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.0 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 Cquinzel 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 Cdezl minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 Ccincol minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 
14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9 .9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11. As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes 
situações: 
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9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
9.11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9.12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n.º 123/2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de 
observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de util ização do possível 
benefício. 
9.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na apl icação dos limites previstos nos itens acima . 
9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme 
previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n. 0 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
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sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.o 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DACSl PROPOSTA{S) DE PRECOS 
FINALCISl 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico 
do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, 
telefone e e-mail; 
11.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado; 
11.2. Prazo de validade não inferior a 90 {noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, 
considerando que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a virgula 
estiver entre O e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima. 
11.5. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo I deste edital, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas 
pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Orçamento(s) consolidado e detalhado(s), contendo a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em 
algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, contendo itens com descrição e quantitativos 
idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas no Anexo I deste edital, não sendo 
permitido ao licitante alterá-los; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
d) Planilha de encargos sociais; 
e) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
e.1) A composição de custos de preçoS' unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais normativos 
da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
e.2) Na composição de custos dos pecos unitários não serão aceitos valores simbólicos ou 
irrisórios, assim como aqueles incompatíveis com os preços praticados no mercado. Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos divergentes 
dos constantes nas tabelas utilizadas como referência para elaboração do orçamento. 
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11.5.1. Não serão aceitas proposta de preços cujos orçamentos contenham preços unitários 
apresentados sejam superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) 
conjuntamente a este Edital, independentemente da quantidade de preços superiores 
apresentados, sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
11.5.2. Não serão aceitos preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço, mesmo 
que estejam em orçamentos distintos. 
11.5.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, será considerada a Unidade expressa no 
Orçamento Básico do Município. 
11.6 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma, no montante estipulado em 1º/o (um por cento), do valor 
estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 
11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modal idades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ ica emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
11.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta Corrente n.0 6214-6, Agência nº 4552-7 -
Banco do Brasil , sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão 
validados após sua compensação. 
11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
11.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
- Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n.º 2024.04.05.1. 
- Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
11. 9. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. 
11.10. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à execução do objeto. 
11.11. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes 
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ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto 
tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.12. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.13. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros : 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( https ://www.portaldatransparencia.gov. br/sancoes/cnep). 
11.14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário . 
11.15. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.16. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.17. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 
as propostas que: 
11.17.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.17.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.17.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.17.4. Não tiverem sua exequ ibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.17.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.17.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela 
Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, 
readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.18. Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores ao 
previsto no§ 4º do art. 59 da Lei 14.133/2021 e no art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 . 
11.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
11.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
11.21. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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11.21.1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
11.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
11.23. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.24. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitacão Jurídica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Oualificacão Técnica: 

12.1.6. Qualificação técnico-profissional: 
12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto licitado, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) 
de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

a) INDENIZAÇÃO DE JAZIDA {M 3 ); 

b) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M 2 ); 

c) ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M (M 3 ); 

d) COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N (KG). 

12.1. 7. Qualificação técnico-operacional: 
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12.1. 7 .1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

Quantidade Percentual Quantidade 
Item Descrição Unidade prevista no exigido exigida em 

orc;amento atestado 
a) INDENIZAÇAO DE JAZIDA M3 109.909,83 30% 32.972,95 
b) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 395.675,20 30% 118.702,56 

e) 
ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1- M3 98.918,83 30% 29.675,65 CAT 3001 A 4000M 

d) 
COMPACTAÇAO DE ATERROS M3 98.918,83 30% 29.675,65 95% P.N 

OBSERVAÇÃO : Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ou certidões de 
qualificação técnica apresentados; 

12.1.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Admin istração. 
12.1. 9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

- Habilitacões Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.11 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12.1.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
12.1.19. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 da Constituição Federal; 

- Habilitação Econômico-financeira: 
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12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1. 20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
12.1.21. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

- Declaracões: 

12.1.22. Declaração de que suas propostas econom1cas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitu ição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
12.1.23. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
12.1.24. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) 
Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 10, da Lei Complementar n.o 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito, no sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim 
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará 
na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art . 156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n .º 11.488/2007, será assegurado o prazo de S {cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. 0 123/2006. 
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número desta Concorrência e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número desta 
Concorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma 
www.licitafariasbrito.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, através da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publ icada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo . 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedia tamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
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15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15. 7 .A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados através da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando : 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n. 0 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabil idades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
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16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3 . As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Públ ica; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficia l. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser apl icadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de lnldoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1. 7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 , 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando t iver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.o 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
ci rcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 
17 .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17 .3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 Ccincol dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá : 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória , quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor 
do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18. 7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) Agen te de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de 
Contratação, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Agente de Contratação deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o 
certame; 
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19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) Agente de Contratação prestar quaisquer 
informações sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Projeto Básico 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 05 de abril de 2024. 

Lucas Fernando Silveira de Araújo 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 

Projeto Básico 

Concorrência n. 0 2024.04.05.1 



ORÇAMENTO 
CONSOUDADO 

ITEM COD. 

1.0 PMSC-01 

2.0 C1937 

3.0 

3.1 C2873 

3.2 C2872 

3.3 C3161 

4 .0 

4.1 Cl267 

s.o 

S.1 C2840 

S.2 C3233 

S.3 C3168 

S.4 C314S 

SECRETARIA DE lNFRAESTRU .lURA 
GOVERNO M lJN I C I l'AI 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 
- Email: selnfra_ fb@hotmail.com 

(!mo rarln• Hruo f"''" ,,,.,,." 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBUCAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 

BDI=27,37°/o 
028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. VALOR UNI. 
VALOR UNI. COM 

BDI 

AOMINISTRAÇÃO DA OBRA " 100,00 1.444,95 R$ l.840,43 

PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 183,41 RS 233,61 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO {ÁREA AT~ 
M2 46.205,10 0,28 R$ 0,36 5000 M2) 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 
HÁ 34,95 512,71 R$ 653,04 

M2) 1 

OESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA M3 131.118,36 0,28 R$ 0,36 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA 
M3 12.167,95 2,78 RS 3,54 

Art 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JA21DA M3 109.909,83 1,57 RS 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 395.675,20 2,90 R$ 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 98.918,83 21,61 RS 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 98.918,83 4,81 RS 6,13 

TOT Al GERAI. 

MAPP: 2520 

VALOR TOTAL 

RS 184.043,00 

R$ 2.803,32 

R$ 86.660,20 

RS 16.633,84 

RS 22.823,75 

RS 47.202,61 

R$ 43.074,54 

RS 43.074,54 

R$ 5.008.479,78 

R$ 219.819,66 

RS 1.460.041,49 

RS 2.722.246,20 

RS 606.372,43 

R$ 5.325.060,84 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 5.325.060,84 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E CINCO Mil , SESSENTA REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcdo T e1-1ír• 
cnc(ng. M.lrtelo T f'brt"D. 
o-Prololtur> Munldp.I d• 
f~,. Stito, ouat.ng. CM1 
RNP 0606!M395 1, 
em.il-WfNl1<.M_~I 

lcom. c.-BA 
1023. 1 l . l 8 1 S'34:2S --OJ'OO' 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

1.0 PMSC-01 

2.0 C1937 

3.0 

3.1 

3.1.1 C2873 

3.1.2 C3161 

3.2 

3.2.1 C1267 

3.3 

3.3.1 C2840 

3.3.2 C3233 

3.3.3 C3168 

3.3.4 C3145 

4.0 

4.1 

4.1.1 C2872 

4.1.2 C3161 

4.2 

4.2.1 C1267 

4.3 

4.3.1 C2840 

4.3.2 C3233 

4.3.3 C3168 

4.3.4 C3145 

5.0 

SE CRETA RI A D E 1 N F RA EST RU TURA 
GOVERNO M UNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Uma Forlos Brl{o µrutJ 1r.ulo~ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARA - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

MAPP: 2520 

27,37% 

ESPECIFICAÇÃO UNJO QUANT. 
UNITARJO UNITARIO 

TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 

VILA LAMBEOOURO AO SITIO CARÁS - TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÊ 5000 M2) 

M2 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

VILA LAMBEDOURO AO SITIO CARÁS - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA HA 
>5000 M2) 

IJESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

VILA CAROBA AO SITIO CIPÓ 

S/BOI 

100,00 1.444,95 

12,00 183,41 

4.471 ,20 0,28 

1.490,40 0,28 

120,91 2,78 

1.242,00 1,57 

4.471 ,20 2,90 

1.117,80 21,61 

1.117,80 4,81 

3,44 512,71 

11 .474,00 0,28 

931,60 2,78 

9.561,67 1,57 

34.422,00 2,90 

8.605,50 21 ,61 

8.605,50 4,81 

C/BOI 

1.840,43 184.043,00 

233,61 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

Eng . 
Marcelo 
Teixeira 

2.803,32 

59.170,89 

2.146,17 

1.609,63 

536,54 

428,02 

428,02 

56.596,70 

2.484,00 

16.498,73 

30.761 ,86 

6.852,11 

445.390,56 

6.377,10 

2.246,46 

4.130,64 

3.297 86 

3.297,86 

435.715,60 

19.123,34 

127.017,18 

236.823,36 

52.751 ,72 

315.779,69 

.-,...._.r.,._.. Ot"""' ...... f ... , .. .., .. 
~-~.,. ,.,.. .... __.....Or.4 
.. ~~t 

----·~· --KIUU\f 1ii4*".0)W 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

5.1 

5.1.1 C2872 

5.1.2 C3161 

5.2 

5.2.1 C1267 

5.3 

5.3.1 C2840 

5.3.2 C3233 

5.3.3 C3168 

5.3.4 C3145 

6.0 

6.1 

6.1 .1 C2873 

6.1.2 C3161 

6.2 

6.2.1 C1267 

6.3 

6.3.1 C2840 

6.3.2 C3233 

6.3.3 C3168 

6.3.4 C3145 

7.0 

7.1 

7.1 .1 C2872 

7.1 .2 C3161 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERNO MUNIClrAI 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Uma Far ias 8,ltv p(lw ludoJ. 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: sinos, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HA 2,44 512,71 653,04 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 8.135,00 0,28 0,36 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 660,40 2,78 3,54 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 6.779,17 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 24.405,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 6.101,25 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 6.101 ,25 4,81 6,13 

SITIO CIPÔ AO SITIO QUEIMADAS TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 2.520,00 0,28 0,36 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 840,00 0,28 0,36 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 68,16 2,78 3,54 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 700,00 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.520,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A4000M M3 630,00 21 ,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 630,00 4,81 6,13 

sino CIPÓ AO sino QUEIMADAS TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HA 0,96 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ARVORE E 
M2 3.199,60 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

4.522,02 

1.593,42 

2.928,60 

2.337,82 

2.337,82 

308.919,85 

13.558,34 

90.054,45 

167.906,40 

37.400,66 

33.349,19 

1.209,60 

907,20 

302,40 

241 ,29 

241 ,29 

31.898,30 

1.400,00 

9.298,80 

17.337,60 

3.861 ,90 

124.200,64 

1.778,78 

626,92 

1.151 ,86 

E M 1 ........ - ...... . 
ng. arce o=..":';" ... :::=::z";': 

Teixeira =-~--~ ll>U.ll,1' 1SM.J:7.0J'OO' 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

7.2 

7.2.1 C1267 

7.3 

7.3.1 C2840 

7.3.2 C3233 

7.3.3 C3168 

7.3.4 C3145 

8.0 

8.1 

8.1.1 C2872 

8.1.2 C3161 

8.2 

8.2.1 C1267 

8.3 

8.3.1 C2840 

8.3.2 C3233 

8.3.3 C3168 

8.3.4 C31 45 

9.0 

9.1 

9.1.1 C2873 

9.1.2 C3161 

9.2 

9.2.1 C1267 

9.3 

9.3.1 C2840 

SEC RETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERNO MUNIClrAL 

FARIAS 8 RITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_ fb@hotmail.com 

Uma f;'orlcu 81110 pato todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 259,81 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 2.666,33 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 9.598,80 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 2.399,70 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 2.399,70 

sino QUEIMADAS AO sino CAATINGUEIRA-TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HA 0,54 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 1.789,60 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 145,33 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.491 ,33 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 5.368,80 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 1.342,20 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.342,20 

sino QUEIMADAS AO sino CAATINGUEIRA-TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 4.738,80 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 1.579,60 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 128,29 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM i PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.316,33 

UNITARIO 

S/BDI 

2,78 

1,57 

2,90 

21,61 

4,81 

512,71 

0.28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

MAPP: 2520 

BOI 

UNITARIO 

C/BDI 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6, 13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

[llf.._.l __ 
~.._...T __ 

27,37% 

TOTAL 

919 73 

919,73 

121.502 13 

5.332,66 

35.419,57 

66.039,74 

14.710,16 

69.469,93 

996,90 

352,64 

644,26 

514,47 

514,47 

67.958,56 

2.982,66 

19.810,87 

36.937,34 

8.227,69 

62.712,76 

2.274,63 

1.705,97 

568,66 

454,15 

454,15 

59.983,98 

2.632,66 

... ,., .... ~ ...... ,_ ._,-'_CM_, 

.... lMI -----M>t.l.l.l l tt•Al .. tW 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

9.3.2 C3233 

9.3.3 C3168 

9.3.4 C3145 

10.0 

10.1 

10.1.1 C2872 

10.1.2 C3161 

10.2 

10.2.1 C1267 

10.3 

10.3.1 C2840 

10.3.2 C3233 

10.3.3 C3168 

10.3.4 C3145 

11.0 

11.1 

11 .1 C2873 

11 .2 C3161 

11.2 

11.2.1 C1267 

11.3 

11.3.1 C2840 

11.3.2 C3233 

11.3.3 C3168 

11.3.4 C31 45 

12.0 

J 

-' SEC RETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
GOVERNO MU N IC ll'/\.L 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Umo Paria& Bdto paro t odos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNIC!PIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: sinos. DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 
028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO 

S/801 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 4.738,80 2,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 1.184,70 21 ,61 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.184,70 4,81 

sino QUEIMADAS AO sino CAATINGUEIRA - TRECHO 03 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA HÁ 0,64 512, 71 
>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 2.133,00 0,28 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 173,28 2,78 

EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.777,50 1,57 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 6.399,00 2,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 1.599,75 21 ,61 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.599,75 4,81 

QUEIMADAS A MANOEL DEZINHA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 4.747,80 0,28 

ATÊ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 1.582,60 0,28 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 128,53 2,78 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.318,83 1,57 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 4.747,80 2,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 1.186,95 21,61 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.186,95 4,81 

sino CIPÓ AO sino BARAUNAS - TRECHO 01 

BOI 

UNITARIO 

C/BDI 

3,69 

27,52 

6,13 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

17.486,17 

32.602,94 

7.262,21 

82.798,1• 

1.185,83 

417,95 

767,88 

613,41 

613,41 

80.998,90 

3.555,00 

23.612,31 

44.025,12 

9.806,47 

62.831,85 

2.278,95 

1.709,21 

569,74 

455,00 

455,00 

60.097,90 

2.637,66 

17.519,38 

32.664,86 

7.276,00 

68.776,00 

ll>la.AW~ .... I•""''" 
•n.froo~•'-·"' .. 
-"•"'.it ... ......... . 
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PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

12.1 

12.1 .1 C2872 

12.1.2 C3161 

12.2 

12.2.1 C1267 

12.3 

12.3.1 C2840 

12.3.2 C3233 

12.3.3 C3168 

12.3.4 C3145 

13.0 

13.1 

13.1.1 C2873 

13.1.2 C3161 

13.2 

13.2.1 C1267 

13.3 

13.3.1 C2840 

13.3.2 C3233 

13.3.3 C3168 

13.3.4 C3145 

14.0 

14.1 

14.1.1 C2872 

14.1.2 C3161 

14.2 

SEC RE TARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERNO MUNICtrA t. 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Um a Fa r lws. Brito pm~ 1a dt>fli 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 
028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SE INFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
·' 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 0,53 

>5000 M2} 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 1.771,80 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 143,90 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO} 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.476,50 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 5.315,40 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 1.328,85 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.328,65 

SITIO_CIPÓ AO SITIO BARAUNAS - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 2.478,00 

ATÉ 5000 M2} 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 826,00 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 67,04 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 688,33 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.478,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 619,50 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 619,50 

BR-230 AO ST. POBRES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 0,63 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 2.106,60 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

UNITARIO 

S/BDI 

512,71 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

512,71 

0,28 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

BOI 

UNITARIÔ 

C/BDI 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6, 13 

653,04 

0,36 

r,....._., ..... 
~.w.tt•1....--. _ ........ _.... 
, .......... .......: .. CM 
__ , 
~ ... ..,_.,......_ --191\. ltlfH ... 11 .0JW' 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

983,96 

346,11 

637,85 

509,41 

509,41 

67.282,63 

2.953,00 

19.613,83 

36.569,95 

8.145,85 

32.793,42 

1.189,44 

892,08 

297,36 

237,32 

237,32 

31.366,66 

1.376,66 

9.143,82 

17.048,64 

3.797,54 

81 .771,69 

1.169,80 

411 ,42 

758,38 

605,52 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

14.2.1 C1267 

14.3 

14.3.1 C2840 

14.3.2 C3233 

14.3.3 C3168 

14.3.4 C3145 

15.0 

15.1 

15.1.1 C2873 

15.1.2 C3161 

15.2 

15.2.1 C1267 

15.3 

15.3.1 C2840 

15.3.2 C3233 

15.3.3 C3168 

15.3.4 C3145 

16.0 

16.1 

16.1.1 C2873 

16.1.2 C3161 

16.2 

16.2.1 C1267 

16.3 

16.3.1 C2840 

16.3.2 C3233 

GOVERNO MUNI C I PA i, 

FARIAS BRITO 
Uma Farla5 Brito Pº'º todo• 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmall .com 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP MAPP: 2520 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: sinos, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 
028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 171,05 EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.755,50 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 6.319,80 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 1.579,95 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.579,95 

VILA CARÁS - TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 1.200,00 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 400,00 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 32,48 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 333,33 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.200,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 300,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 300,00 

VILA CARÁS - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 4.291 ,20 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 1.430,40 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 116, 11 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.192,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 4.291 ,20 

UNITARIO 

S/BDI 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

BOI 

UNITARIO 

C/BDI 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

i,...._ ... , • . , .. ........ "'-<.,_ .. --· ·~ ..... -*: .... o.li .. ~"'' 

27,37% 

TOTAL 

605,52 

79.996 37 

3.511,00 

23.320,06 

43.480,22 

9.685,09 

15.880,64 

576,00 

432,00 

144,00 

114 98 

114,98 

15.189,66 

666,66 

4.428,00 

8.256,00 

1.839,00 

56.789,05 

2.059,n 

1.544,83 

514,94 

411,03 

411 ,03 

54.318,25 

2.384,00 

15.834,53 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira ------uo 

M2J U.U I S*J ... JW 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

16.3.3 C3168 

16.3.4 C3145 

17.0 

17.1 

17.1.1 C2873 

17.1.2 C3161 

17.2 

17.2.1 C1267 

17.3 

17.3.1 C2840 

17.3.2 C3233 

17.3.3 C3168 

17.3.4 C3145 

18.0 

18.1 

18.1.1 C2873 

18.1.2 C3161 

18.2 

18.2.1 C1267 

18.3 

18.3.1 C2840 

18.3.2 C3233 

18.3.3 C3168 

18.3.4 C31 45 

19.0 

19.1 

SEC RETARI A DE INFRAEST RUTURA 
GOVERNO M lJN I C I rAL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDêNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP MAPP: 2520 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 27,37"/o 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

TOTAL 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

VILA CARÁS - TRECHO 03 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÊ 5000 M2) 

M2 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

VILA CARÁS ·TRECHO 04 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÊ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

SITIO POBRE - TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.072,80 

1.072,80 

2.496,00 

832,00 

67,52 

693,33 

2.496,00 

624,00 

624,00 

1.036,20 

345,40 

28,11 

287,83 

1.036,20 

259,05 

259,05 

S/BDI 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21 ,61 

4,81 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

CIBDI 

27,52 29.523,46 

6,13 6.576,26 

33.031,60 

1.198,08 

0,36 898,56 

0,36 299,52 

239,02 

3,54 239,02 

31 .594,50 

2,00 1.386,66 

3,69 9.210,24 

27,52 17.172,48 

6,13 3.825,12 

13.713,16 

497,37 

0,36 373,03 

0,36 124,34 

99,51 

3,54 99,51 

13.116,28 

2,00 575,66 

3,69 3.823,58 

27,52 7.129,06 

6,13 1.587,98 

M .824,78 

927,72 

lng Me1t:.•lolllU;ltn 
(...(1'9- IMK•'->Tell<ekt, 
o-;Pt~~__,cM 

h'9.1 l rtfo. ow-Erig. CM1 
Rtw0fl0tn4Mt, _...m.K ...... .._,,_.. ......... 
20U U 111S""9!40-GJ'OO' 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

19.1 .1 C2872 

19.1.2 C3161 

19.2 

19.2.1 C1267 

19.3 

19.3.1 C2840 

19.3.2 C3233 

19.3.3 C3168 

19.3.4 C3145 

20.0 

20.1 

20.1.1 C2873 

20.1.2 C3161 

20.2 

20.2.1 C1267 

20.3 

20.3.1 C2840 

20.3.2 C3233 

20.3.3 C3168 

20.3.4 C3145 

21.0 

21 .1 

21 .1.1 C2872 

21.1.2 C3161 

21 .2 

SECRETARI A DE INFRAESTRUT URA 
GOVERNO MUNI C I PAi 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves P imentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Umn Forlo.J 8,lfu 11ma t odos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 0,50 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 1.670,00 0,28 0.36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 135,64 2,78 3,54 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1.391 ,67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 5.010,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A 4000M M3 1.252,50 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 1.252,50 4,81 6,13 

SITIO POBRE - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÉ 5000 M2) 

M2 3.480,00 0,28 0,36 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 94,24 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 966,67 2,78 3,54 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 966,67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 3.480,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 870,00 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 870,00 4,81 6, 13 

VILA LAMAJÚ AO SITIO EXTREMA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,81 512,71 653,04 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 6.026,50 0,28 0,36 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

326,52 

601,20 

480,17 

480,17 

63.416,87 

2.783,34 

18.486,90 

34.468,80 

7.677,83 

48.758,78 

1.286,73 

1.252,80 

33,93 

3.422,01 

3.422,01 

44.050,04 

1.933,34 

12.841 ,20 

23.942,40 

5.333,10 

233.935,23 

3.351,54 

1.182,00 

2.169,54 

1.732,19 

Eng. Marcelo=~-=== 
Teixeira :~:;,F..=-·• 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

21 .2.1 C1267 

21 .3 

21 .3.1 C2840 

21 .3.2 C3233 

21 .3.3 C3168 

21 .3.4 C31 45 

22.0 

22.1 

22.1.1 C2873 

22.1.2 C31 61 

22.2 

22.2.1 C1267 

22.3 

22.3.1 C2840 

22.3.2 C3233 

22.3.3 C3168 

22.3.4 C3145 

23.0 

23.1 

23.1.1 C2872 

23.1.2 C3161 

23.2 

23.2. 1 C1267 

23.3 

23.3.1 C2840 

23.3.2 C3233 

SECRETARIA DE IN FRAE ST RUT URA 
GOVERNO MUNI C I PAL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87- Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

lh na f"'urlus Brll o µu10 t o dos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDêNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP MAPP: 2520 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SiTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 27,37% 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO 
UNITARIO UNITARIO 

UNID 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

~DISTRITO DE CARIUTABA AO SITIO CAJUEIRO· TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÊ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A4000M M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 

DISTRITO DE CARIUTABA AO SITIO CAJUEIRO - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇAO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 

QUANT. 

489,32 

5.022,09 

18.079,50 

4.51 9,88 

4.519,88 

2.040,00 

55,12 

566,67 

566,67 

2.040,00 

510,00 

510,00 

0,89 

2.982,00 

242,16 

2.485,00 

8.946,00 

S/BDI 

2,78 

1,57 

2,90 

21,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21,61 

4,81 

512,71 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

C/BDI 
TOTAL 

3,54 1.732,19 

228.851 ,50 

2,00 10.044,18 

3,69 66.713,36 

27,52 124.387,10 

6, 13 27.706,86 

28.582,69 

754,24 

0,36 734,40 

0,36 19,84 

2.006,01 

3,54 2.006,01 

25.822,44 

2,00 1.133,34 

3,69 7.527,60 

27,52 14.035,20 

6, 13 3. 126,30 

115.750,95 

1.654,73 

653,04 581,21 

0,36 1.073,52 

857,25 

3,54 857,25 

113.238,97 

2,00 4.970,00 

3,69 33.010,74 

Ctig.M#cdoT..._ 
~MM-c•T.-i., 
~t41Nn Mtridpll M 
Fari.n ltllo. w.f:"9 (MI 
"""0606•t HSI, 
~111-t9o_~ .... , ... 
20U.U .. 1t15~..0YOO' 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

23.3.3 C31 68 

23.3.4 C3145 

24.0 

24.1 

24.1.1 C2872 

24.1.2 C3161 

24.2 

24.2.1 C1267 

24.3 

24.3.1 C2840 

24.3.2 C3233 

24.3.3 C3168 

24.3.4 C3145 

25.0 

25.1 

25.1.1 C2872 

25.1.2 C3161 

25.2 

25.2.1 C1267 

25.3 

25.3.1 C2840 

25.3.2 C3233 

25.3.3 C3168 

25.3.4 C3145 

26.0 

26.1 

SECRETARIA DE INFRAES TRUTURA 
GOVERNO M UN IC I PAL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

lJmr1 For/lls Brito pato t odos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP MAPP: 2520 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: S(TIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SE INFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 2.236,50 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 2.236,50 

SITIO CAJUEIRO AO SITIO JUNCO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA HA 1,82 
>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ARVORE E M2 6.070,00 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 492,80 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 5.058,33 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 18.210,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 4.552,50 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 4.552,50 

DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HA 4,05 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ARVORE E M2 13.494,30 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 1.095,74 

EXCETO ROCHAAT~ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 11 .245,26 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 40.482,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 10.120,73 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 10.120,73 

RIBEIRINHA AO TABULEIRO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

BOI 27,37% 

UNITARIO UNITARIO 
TOTAL -

S/BDI C/BDI 

21 ,61 27,52 61 .548,48 

4,81 6,13 13.709,75 

235.621 ,43 

3.373,73 

512,71 653,04 1.188,53 

0,28 0,36 2.185,20 

1.744,51 

2,78 3,54 1.744,51 

230.503,19 

1,57 2,00 10.116,66 

2,90 3,69 67.194,90 

21,61 27,52 125.284,80 

4,81 6,13 27.906,83 

523.816,66 

7.502,76 

512,71 653,04 2.644,81 

0,28 0,36 4.857,95 

3.878,92 

2,78 3,54 3.878,92 

512.434,98 

1,57 2,00 22.490,52 

2,90 3,69 149.381,90 

21,61 27,52 278.522,49 

4,81 6,13 62.040,07 

-• 235.501,89 

3.372,61 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

"'4-""_.T.oo.it• 
w[ft9.~•ttlilMil, --.. rwtw...-.-~CM 
lt ..... °'°'90951, .............. _....,..... -IOll.1J.lt U..so:n•JW 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

26.1.1 C2872 

26.1.2 C3161 

26.2 

26.2.1 C1267 

26.3 

26.3. 1 C2840 

26.3.2 C3233 

26.3.3 C3168 

26.3.4 C3145 

27.0 

27.1 

27.1 .1 C2872 

27.1.2 C3161 

27.2 

27.2.1 C1267 

27.3 

27.3.1 C2840 

27.3.2 C3233 

27.3.3 C3168 

27.3.4 C3145 

28.0 

28.1 

28.1 .1 C2872 

28.1.2 C3161 

28.2 

28.2.1 C1267 

SE CRETARIA DE IN FRAE ST RUTURA 
GOVE R NO MUNIC I PAL 

FARIAS 8 RITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Uma Fartos Brlc.o p a ro todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FAR.IAS BRITO/CE 

LOCAL: SiTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SE INFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO 

~ S/BDI 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 

HÁ 1,82 512,71 
>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 6.066,90 0,28 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 492,55 2,78 

EXCETO ROCHA ATt 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 5.055,76 1,57 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 18.200,70 2,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A 4000M M3 4.550,18 21 ,61 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 4.550,18 4,81 

SITIO TABULEIRO AO QUINCUNCÁ 
s 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1, 12 512,71 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 3.719,60 0,28 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 302,13 2,78 

EXCETO ROCHAATt 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 3.099,67 1,57 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 11.158,80 2,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 2.789,70 21,61 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 2.789,70 4,81 

.:>ISTRITO DE QUINCUNCÁ AO SITIO FAZENDA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 2,47 512,71 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 8.240,00 0,28 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 669,04 2,78 
EXCETO ROCHAATt 2M 

BOI 

UNITARIO 

C/BDI 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

653,04 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

653,04 

0,36 

3,54 

Eng. 
Marcelo 
Teixei ra 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

1.188,53 

2.184,08 

1.743,63 

1.743,63 

230.385,65 

10.111,52 

67.160,58 

125.220,95 

27.892,60 

144.388,71 

2.070,46 

731 ,40 

1.339,06 

1.069,54 

1.069,54 

141.248,71 

6.199,34 

41.175,97 

76.772,54 

17.100,86 

319.854,95 

4.579,41 

1.613,01 

2.966,40 

2.368,40 

2.368,40 

b'ltlolilOC:•'
~--·-.. ......_ ................ ,_ 
..-....-...°""..,... 
~ltJI 

~i-
iJllU.11.ll l lo.MUl..W 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

28.3 

28.3.1 C2840 

28.3.2 C3233 

28.3.3 C3168 

28.3.4 C3145 

29.0 

29.1 

29.1.1 C2872 

29.1.2 C31 61 

29.2 

29.2.1 C1267 

29.3 

29.3.1 C2840 

29.3.2 C3233 

29.3.3 C3168 

29.3.4 C3145 

30 

30.1 

30.1.1 C2873 

30.1.2 C31 61 

30.2 

30.2.1 C1267 

30.3 

30.3.1 C2840 

29.3.2 C3233 

29.3.3 C3168 

29.3.4 C3145 

SECRE TARIA DE IN FRAEST RUTURA 
GOVERNO MUNIClrAL 

FARIAS BRIT O 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

l)mQ Futlu~ Btlto prno rodo$ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNIO QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

$/BOI C/801 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 6.866,67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 24.720,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 6.180,00 21 ,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 6.180,00 4,81 6,13 

sino FAZENDA A DIVISA DO AMARO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,77 512,71 653,04 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 5.902,00 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 479,36 2,78 3,54 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TER.RAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 4.918,33 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 17.706,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 4.426,50 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 4.426,50 4,81 6,13 

FARIAS BRITO AO SITIO SOUSA - TRECHO 01 
~ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 960,00 0,28 0,36 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 320,00 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 26,08 2,78 3,54 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 266.67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 960,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 240,00 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 240,00 4,81 6,13 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

312.907,14 

13.733,34 

91 .216,80 

170.073,60 

37.883,40 

229.101,06 

3.280,60 

1.155,88 

2.124,72 

1.696,93 

1.696,93 

224.123,53 

9.836,66 

65.335, 14 

121.817,28 

27.134.45 

12.704,86 

460,80 

345,60 

115,20 

92,32 

92,32 

12.151,74 

533,34 

3.542.40 

6.604,80 

1.471 ,20 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

31 

31 .1 

31 .1.1 C2872 

31 .1.2 C3161 

31 .2 

31 .2.1 C1267 

31 .3 

31.3.1 C2840 

31 .3.2 C3233 

31 .3.3 C3168 

31 .3.4 C3145 

32 

32.1 

32.2.1 C2873 

32.2.2 C3161 

32.2 

32.2.1 C1267 

32.3 

32.3.1 C2840 

32.3.2 C3233 

32.3.3 C3168 

32.3.4 C3145 

33.0 

33.1 

33.1.1 C2872 

33.1.2 C3161 

SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
GOVERNO MUN IC I l'AL 

EARlAS BRITO 

Rua José A lves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Umo Faria& Brito poro todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: sinos, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

FARIAS BRITO AO SIT10 SOUSA - TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,58 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 5.253,20 0,28 0,36 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 426,50 2,78 3,54 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 4.377,67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 15.759,60 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 3.939,90 21 ,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 3.939,90 4,81 6,13 

FARIAS BRITO AO SIT10 SOUSA • TRECHO 03 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 2.804,10 0,28 0,36 

ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 934,70 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 75,98 2,78 3,54 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 778,92 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.804,10 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 701,03 21 ,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 701 ,03 4,81 6,13 

smo SOUSA A LOURO AMORIM 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 2,69 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 8.960,00 0,28 0,36 
LIMPEZA 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

203.918,66 

2.922,95 

1.031 ,80 

1.891 , 15 

1.509,81 

1.509,81 

199.485,90 

8.755,34 

58.152,92 

108.426,05 

24.151 ,59 

37.109,57 

1.345,97 

1.009,48 

336,49 

268,97 

268,97 

35.494,63 

1.557.84 

10.347, 13 

19.292,35 

4.297,31 

347.806,52 

4.982,28 

1.756,68 

3.225,60 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

33.2 

33.2.1 C1267 

33.3 

33.3.1 C2840 

33.3.2 C3233 

33.3.3 C3168 

33.3.4 C3145 

34 

34.1 

34.1.1 C2873 

34.1.2 C3161 

34.2 

34.2.1 C1267 

34.3 

34.3.1 C2840 

34.3.2 C3233 

34.3.3 C3168 

34.3.4 C3145 

35 

35.1 

35.1.1 C2873 

35.1.2 C3161 

35.2 

35.2.1 C1267 

35.3 

35.3.1 C2840 

SECRETARIA DE IN FRAEST RUTURA 
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Li ma t:'t1tlas 81110 /Jato tudu~ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SITIO PATARABIA-TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. 
EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

CAMPO ABERTO EM TERRA 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SITIO PATARABIA- TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. 
EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

CAMPO ABERTO EM TERRA 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

UNID 

M3 

M3 

M2 

M3 

M3 

M2 

M2 

M3 

M3 

M2 

M3 

M3 

M2 

M2 

M3 

M3 

S/BDI 

727,60 2,78 

7.466,67 1,57 

26.880,00 2,90 

6.720,00 

6.720,00 

3.638,10 

1.212,70 

98,46 

1.010,59 

3.638,10 

909,53 

909,53 

2.133,30 

71 1,10 

57.85 

592,59 

21 ,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

2,90 

21,61 

4,81 

0,28 

0,28 

2,78 

1,57 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

C/BDI 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

3,69 

27,52 

6,13 

0,36 

0,36 

3,54 

2,00 

{ftO.MMaiii>l---• 
0\.-.ltlg .tM>c ... f ...... ..,. .................. .. 
F~..._..-l"f'IO.CM ... ...,.,,.,,,, __ .....,..... -lOl::l.tLl• li.:t.U4 •tw 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

2.575,70 

2.575,70 

340.248,54 

14.933,34 

99.187,20 

184.934,40 

41 .193,60 

48.146,30 

1.746,29 

1.309,72 

436,57 

348,55 

348,55 

46.051 ,46 

2.021 ,18 

13.424,59 

25.030,27 

5.575,42 

28.232,39 

1.023,99 

767,99 

256,00 

204,79 

204,79 

27.003,61 

1.185,18 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

35.3.2 C3233 

35.3.3 C3168 

35.3.4 C31 45 

38.0 

36.1 

36.1.1 C2872 

36.1.2 C3161 

36.2 

36.2.1 C1267 

36.3 

36.3.1 C2840 

36.3.2 C3233 

36.3.3 C3168 

36.3.4 C3145 

37 

37.1 

37.1.1 C2872 

37.1.2 C3161 

37.2 

37.2.1 C1267 

37.3 

37.3. 1 C2840 

37.3.2 C3233 

37.3.3 C3168 

37.3.4 C3145 

38 

SEC RETARIA DE IN FRAE STRUTURA 
GOVERNO MUNIC I PAL 

FARIAS BRlTO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_ fb@ hotmail.com 

Umt1 F111lmt 81 l l u porn to dua 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ· SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: sinos, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNJO QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.133,30 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M M3 533,33 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 533,33 4,81 6,13 

SITIO PATARABIA A ORLANDO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,05 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 3.492,80 0,28 0,36 

LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 283,62 2,78 3,54 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO} 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 2.910,67 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 10.478,40 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 2.619,60 21 ,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 2.619,60 4,81 6,13 

SITIO SÃO VICENTE A DIVISA DE NOVA OLINDA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,94 512,71 653,04 

>5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 6.468,20 0,28 0,36 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA M3 525, 14 2,78 3,54 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 5.390,17 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 19.404,60 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 4.851 ,15 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M2 4.851,15 4,81 6,13 

ORLANDO A MANCAMBIRA 
-~· 

..OJ 'Oll 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

7.871 ,88 

14.677,24 

3.269,31 

135.583,29 

1.943,10 

685,69 

1.257,41 

1.004,01 

1.004,01 

132.636,18 

5.821 ,34 

38.665,30 

72.091 ,39 

16.058, 15 

251.078,96 

3.595,45 

1.266,90 

2.328,55 

1.859,00 

1.859,00 

245.624,51 

10.780,34 

71 .602,97 

133.503,65 

29.737,55 

41.956,42 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

38.1 

38.1.1 C2873 

38.1.2 C3161 

38.2 

38.2.1 C1267 

38.3 

38.3.1 C2840 

38.3.2 C3233 

38.3.3 C3168 

38.3.4 C3145 

39 

39.1 

39.1.1 C2872 

39.1.2 C3161 

39.2 

39.2.1 C1267 

39.3 

39.3.1 C2840 

39.3.2 C3233 

39.3.3 C3168 

39.3.4 C3145 

40 

40.1 

40.1.1 C2872 

40.1.2 C3161 

40.2 

SECRETARIA DE INFRAESTRU TURA 
GOVE RNO MUNI C I PAL 

FARIAS B RJTO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmall.com 

Uma Fa das Btlto l""u todus 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ · SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SiTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÉ 5000 M2) M2 3.170,40 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E 
M2 1.056,80 LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 85,74 EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 880,67 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 3.170,40 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 792,60 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 792,60 

MANCAMBIRA A PASSAGEM MOLHADA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 0,88 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 2.948,60 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 239,49 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 2.457, 17 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 8.845,80 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 2.211 ,45 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 2.21 1,45 

SITIO CACHOEIRA AO RIO CARIUS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
HÁ 1,38 >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E M2 5.503,60 
LIMPEZA 

MOVIMENTO DE TERRA 

BOI 

UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

0,28 0,36 

0,28 0,36 

2,78 3,54 

1,57 2,00 

2,90 3,69 

21,61 27,52 

4,81 6,13 

512,71 653,04 

0,28 0,36 

2,78 3,54 

1,57 2,00 

2,90 3,69 

21,61 27,52 

4,81 6,13 

512,71 653,04 

0,28 0,36 

Eng. ~:~...,~ 

Marcelo =~o! ....... "'~-~. 

Teixeira =-~lk\h•1 •n°· 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

1.521,79 

1.141,34 

380,45 

303,52 

303,52 

40.131,11 

1.761,34 

11 .698,78 

21 .812,35 

4.858,64 

114.454,60 

1.636,18 

574,68 

1.061,50 

847,79 

847,79 

111.970,63 

4.91 4,34 

32.641 ,00 

60.859,10 

13.556, 19 

178.626,63 

2.882,50 

901 ,20 

1.981,30 

1.581 ,99 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

ORÇAMENTO 
GERAL 

ITEM coo. 

40.2.1 C1267 

40.3 

40.3.1 C2840 

40.3.2 C3233 

40.3.3 C3168 

40.3.4 C3145 

SEC RETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVE R NO MUNI C ll'AL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: selnfra_f b@hotmail.com 

"'"" lo"atlus 811C u /JfllU 1udm1 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DATA: NOVEMBR0/2023 BOI 

028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 446,89 2,78 3,54 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRA.MENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 3.821 ,94 1,57 2,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 13.759,00 2,90 3,69 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M M3 3.439,75 21,61 27,52 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 3.439,75 4,81 6,13 

TOTAL GERAL : 

MAPP: 2520 

27,37% 

TOTAL 

1.581 ,99 

174.162,14 

7.643,88 

50.770,71 

94.661,88 

21.085,67 

5.325.060,84 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ S.325.060,84 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL, SESSENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

ll't~f-

Eng. S:T:.: 
Marcelo:::::=.':'.' 
Teixei ra ~,:-' 

~-



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua Jose Alves Pimentel . 8 7 - Centro - CEP : 63.185-000 FWAS •BRJTÕ -Email: salnlra_1b@hotmall.com 

tJIM Y•rN1 ltUO ,,.,,. rod:M 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROP: PREFEITURA MUNl CIPAL DE FARIAS BRITO/C E 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIC INAIS DO MUNIC IPIO DE FARIAS BRITO/C E 

LOCAL: SÍTIOS. DISTRITOS E VlLAS DO MUNIC IPIO 

DATA: NOVEMBROn 023 

018.1 ·DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ENCARGOS: 84,44% BOI: 17.37'.4 

t• M.ÊS 2' MtS 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 

Valor (RS) 'lo Valor(RS) 

10 ADML'<ISTRAÇÃO DA OBRA 184 043,00 3,46% 23 005,38 12,SO 23 005,37 

2.0 PLACAS PADRÃO DE OBRA 2.803,32 0,05'/o 2.803,32 100,00 

3.0 SERVIÇOS PRELlMINARES 86.660,20 1,63% 11332,04 20,00 17 332,04 

4 0 MOVL~ENTO DE TERRA 43 074,54 0,81% 8 614,91 20,00 6461,18 

5.0 
TERRAPLANAGEM 

5.008.479,78 94,05% 1.001695,96 20,00 751 271,97 
(PIÇARRAMENTO) 

T OTAL GERAL: 5.325.060,84 100,00% 1.0SJ.451,61 19,78% 798.070,56 

T O T A L AC UMUl..ADO: l.()SJ.451,61 19,78% 1.85 1.522,17 

J ' Mi:s 4'M.ts 

•;. Valor(RS) 'lo V1lor(RS) 

12,SO 23 005,37 12,SO 23 005,37 

20,00 17.332,04 20,00 17.332,04 

15,00 4 307,45 10,00 6 461,18 

15,00 500 847,98 10,00 751.27 1,97 

14.99% 545.492,84 1 o,l4Yo 798.070..56 

34,77Yo 2.J97.0IS,OI 43,0I Yo J.195.085,57 

% 

12,50 

20,00 

IS,00 

IS,00 

14,99% 

60.00% 

ESTE OllÇAMfNTO IMPORTA O VALOR DE ll$ S.J 25.0&0,14 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E CINCO Mil. SESSENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

5' Mi:s 

Valor(RS) 

23.005,37 

17 332,04 

4307,45 

500 847,98 

545.492.&4 

3.740.578,41 

'lo 

12,SO 

20,00 

10,00 

10,00 

10,24% 

70.24'/o 

6'Mf:S 

Valor(RS) % 

23 005,38 12,SO 

4 307,45 10,00 

500 847,98 10,00 

523. 160,81 9,929/e 

U 68.739,22 80.16% 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

7'Mf:S 8' M llS 

Volor(RS) % V1lor(RS) 

23 005,38 12,SO 2l OOS.38 

4 307,45 10,00 4.307,45 

S00.847,98 10,00 soo 847,98 

528.160.SI 9,92% 528. 160,81 

4.796.900,03 90,08% 5.325.060,84 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira. 
o=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP 0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail. 
com. c=BR 
2023.12.1 8 15:34:49 -03'00' 

~ 

% 

12,SO 

10,00 

10,00 

9.92% 

100.00% 



GOVERNO M UN I ClrAL 

FARIAS BRITO 
Umo J"o1fa~ 8tllO pota 1odo1 

SECRETARI A DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: selnfra_fb@hotmail.com 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 028.1 C/ DESENORAÇÃO 
B.D.I: 27,37% 

COMPOSIÇÃO DO BD/ 

PARAME TROSA DOTADOS 

GRUPO A DESPESAS lNDlRETAS 

AC 
ADMTNlSTRAÇÃO ~--------------------------------------------------------------------------- 3,80 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02 

R RJSCOS 0,50 

TOTAL DO G RUPO A 5,32 

G RUPO B BENE FICIO 

G GARANTWSEGUROS 0,40 

L LUCRO 7,00 --------·----·--------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DO GR UPO B 1 7,40 

G RUPOC IMPO STOS 

11 PfS 0,65 

12 COFTNS 3.00 

13 
ISS EFE!!'YQ.5-~·-~Ç~~JR§~!?.Q~.Q~~E~~-~!:i:Q~!?-~-<2~~1--------------------------------------- 3.00 

1.4 
CPRB ( '!.:?:!:.~~~~::'~~-~~-~~.°-~~1_---------------------------------------------- 4.SO 

TOTAL DO GRUPO C 1 11 ,15 

cALCULO DO BDI 

BOI • 
( 1 + AC + S + R x + DF ) x ( + L ) 

( _.;....~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

-( li + 12 + 13 

8()1 -
1 t 3,80 + 0,40 + O,SO X + 1,02 ) X + 7 

- ( 0,65 + 3,00 + 4,50 

BOI 27,37"/o 



SECRETARI A DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel , 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

G O V ERN O MUN I C I r 11L - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Bnto parn t odos 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

CÓDIGO 

A 

A1 

A2 

A3 

M 

A5 

A6 

A7 

AS 

B 

B1 

92 

83 

84 

BS 

B6 

87 

88 

99 

810 

e 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

02 

ENCARGOS SOCIAJS-HORISTAS E MENSALISTAS-TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) 

DESCRIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

FGTS 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

13ºSALÁRIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS 

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÊRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 

AVISO PRtvJO INDENIZADO 

AVISO PRÊVIO TRABALHADO 

FÊRIAS INDENIZADAS 

DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

REINCID~NCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL(A+B+C+D) 

TABELA 028.1 

HORISTAS 
•t. 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

48,36 

17,85 

3,71 

0,87 

11 ,03 

0,07 

0,74 

1,59 

0,11 

12,35 

0,04 

10,70 

5,52 

0,13 

1,72 

2,87 

0,46 

8,58 

8,12 

0,46 

84,44 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

MENSALISTAS 
•/. 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

19,04 

0,00 

º·ºº 
0,66 

8,33 

0,05 

0 ,56 

º·ºº 
0,08 

9,33 

0,03 

8,09 

4,17 

0,10 

1,30 

2,17 

0,35 

3,55 

3,20 

0,35 

47,48 

Cno.•t'lll>T--. 
~li*..alo l .... 
...,.,~~· '-",...,.....,..cw,,,, - ·· _,.._.._.....,. 
... -IOlJ.l.2.1 1 ts:JS:1 1·~1JW 



SECRETARIA DE IN FRA ESTRUTURA 
GOVERNO MUN IClrAL 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 67 - Centro - CEP: 63 .16~00 
- Email : seinfra_fb@hotmail.com 

Uma Fodos Brltu Pº'" tutlo~ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
COMPOSIÇÃ~ OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

ADMINISTRAÇAO LOCAL· SÍTIOS DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 
LOCAL • ' 

PMSC-01 DATA: NOVEMBR0/2023 
BDI=27,37% 

028.1 - DESONERADA- TABELA UNI A CADA SEINFRA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID 

ENGENHEIRO JÚNIOR (COM 
HxM~S 1.0 18584 

ENCARGOS INCLUSOS) 

ENCARREGADO GERAL/ MESTRE DE 
HxM~S 2.0 18590 

OBRA (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

VALOR 
COEFIOENTE 

UNITÃRIO (R$) 

0,64 17.326,01 

1,13 6.171,03 

TOTAL SIMPLES 

TOTAL PARAI 8MESES 

FRAÇÃO DE 100% 

BDI: 1 27,37% 

TOTAL GERAL 1 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

VALOR TOTAL SEM 
BDl(R$) 

R$ 11.088,65 

R$ 6.973,26 

18.061,91 

144.495,28 

1.444,95 

395,48 

1 .840,43 

fnO, Matc:do Ter.e6t• 
<n•Eng Matt.elo Ttbcelra. 
o-Prefel tur• Munklp.M de 
h11.itt Btho, ou-Eng. CNff 
RNP060694J9SI , 
ematl-.narulo_eng;tymail.c ......... 
20'3.17.t l 1S:l2:07..0YOO' 



. . . .. 

SECRETARIA D E IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVcRN O MlJN I C I PAL - Email: seinfra_fb@hotmall.com 
FARIAS BRITO 
Uma Parlas Brito paro todos 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
LOCAL: SITIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNlCIPIO 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

Tabela de Custos - Versão 028. 1 DESONERADA 

C1937 - PLACAS PADRAO DE OBRA - M2 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

MATERIAIS 

10537 

11100 

11691 

11725 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

ESMALTE SINTETICO 

PONTALETE I BARROTE DE 3"x3" 

PREGO 15X15(1 .114"x13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) 

Unidade 
H 

M2 

L 

M 

KG 

C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) - HA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 

10758 NIVEL (CHP) H 

10775 TEODOLITO (CHP) H 

MAO DE OBRA 
10037 

12382 

12445 

AJUDANTE 

NIVELADOR 

TOPOGRAFO 

H 

H 

H 

C2873 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA A TE 5000 M2) - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 

10758 NÍVEL (CHP) H 

10775 TEODOLITO (CHP) 

MAO DE OBRA 

10037 

12382 

12445 

AJUDANTE 

NIVELADOR 

TOPOGRAFO 

H 

~ 

H 

H 

Coeficiente Preço 
2,0000 18,4600 

Total: 

1,0200 39,0300 

1,0000 31 ,8800 

4,5000 16,0900 

0, 1500 15,9900 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

Coeficiente Preço 
2,0000 79,4826 

4,0000 1, 1752 

4,0000 2,3202 

Total: 

4,0000 19.1000 

4,0000 26,4400 

5,0000 31 ,5200 

Total: 

Tota l Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

Coeficiente Preço 
0,0010 79,4826 

0,0020 1, 1752 

0,0020 2,3202 

Total: 

0,0040 19, 1000 

0,0020 26,4400 

0,0020 31 ,5200 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Eng. í"9 MMol:fto T..-.a 
a-rno Metic.io r .. blltar.. 
o-f'tdd\ll'a M~dr 

Marcelo ,.,.., Mlo.--&ov C-rvf 
RW0tl0&44WSI, 

~-'°-~ 
Teixeira _,_ 

Xlll12.ll lS.JJ..J.S.OlW 

Total 
36,9200 

36,9200 

39,8106 

31 ,8800 

72,4050 

2.3985 

146,4941 

183,41 

INCLUSO 

0,00 

183,41 

Total 
158,9653 

4,7010 

9,2809 

172,9472 

76,4000 

105,7600 

157,6000 

339,7600 

512,71 

INCLUSO 

0,00 

512,71 

Total 
0,0795 

0,0024 

0,0046 

0,0865 

0,0764 

0,0529 

0,0630 

0,1923 

0,28 

INCLUSO 

º·ºº 

~ 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERN O M UNI C IPll L 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Uma ,. .. artas Brito para todo• 

Valor Geral: 

C3161 - DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ARVORE E LIMPEZA - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço 
10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHI) H º·ºººº 93, 1931 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,0009 277,5820 

Total: 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 0,0018 18,4600 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

C1267 - ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÊ 2M- MJ 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,0100 277,5820 

C2840 - INDENIZAÇÃO DE JAZIDA - MJ 

MATERIAIS 
12354 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

C3233 - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO • M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 
10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) 

10607 

10610 

10625 

10642 

10667 

10698 

I0721 

10723 

10739 

10756 

10780 

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) 

COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) 

GRADE DE DISCOS (CHI) 

MOTO NIVELADORA (CHI) 

TRATOR DE PNEUS (CHI) 

CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHP) 

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) 

COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) 

GRADE DE DISCOS (CHP) 

MOTO NIVELADORA (CHP) 

TRATOR DE PNEUS (CHP) 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

Total: 

Total Simples: 

Enca rgos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

Unidade Coeficiente Preço 
M3 1,0000 1,5700 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

Unidade Coeficiente Preço 
H 0.001 1 70,4941 

H 0,0022 94,3240 

H 0,0017 81 ,7441 

H 0,0004 4,8946 

H º·ºººº 121,9582 

H 0,0004 37,2018 

H 0,0040 213,8811 

H 0,0004 246,2240 

H 0,0009 228,4466 

H 0,0022 6,8842 

H 0,0026 307,8011 

H 0,0022 124,7249 

Total· 

H 0,0128 18,4600 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Eng. Eng. Marctlo TtiJCtira 
cn-Eng.. M•rc.to T•bc9'n. 
~l!ffltur• Mun1<1p..tl de 

Marcelo f'1rtu Bnto, ov-Eno. Ovll 
RNP06069'J9S1, 

~ Teixeira 
tmA1l=m11c.Do_engll)'rntl 
.com.c•fSR 
"l02J. U .11 IS.JJ;44 ~.l"OO' 

0,28 

Total 

0,0000 

0,2448 

0,2448 

0,0326 

0,0326 

0,28 

INCLUSO 

º·ºº 
0,28 

Total 
2,7758 

2,7758 

2,78 

INCLUSO 

º·ºº 
2,78 

Total 
1,5700 

1,5700 

1,57 

INCLUSO 

0,00 

1,57 

Total 
0,0795 

0,2080 

0,1383 

0,0019 

º·ºººº 
0,0143 

0,8555 

0,0884 

O, 1992 

0,01 50 

0,7892 

0,2718 

2,6611 

0,2367 

0,2367 

2,90 

INCLUSO 

º·ºº 



. ' 

SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlC lrAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Faria$ Brito para t odos 

C3168 - ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÀMINA E ESC. HP 155 (CHI) 

10688 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) 

1071 0 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÀMINA E ESC. HP 155 (CHP) 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

C3145 - COMPACTAÇAO DE ATERROS 95% P.N - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) 

1061 O COM PAC. Pt DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHP) 

10723 COMPAC. P~ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) 

MAO DE OBRA 
12543 SERVENTE 

Unidade 
H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

Unidade 
H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

Valor Geral: 2,90 

Coeficiente Preço Total 
0,0094 68,8661 0,6482 

0,0002 106,3468 0,0209 

0,0000 93,1931 0,0000 

0,0690 210,4272 14,5236 

0,0096 328,0339 3,1517 

0,0098 277,5820 2,7214 

Total: 21 ,0658 

0.0294 18,4600 0,5429 

Total: 0,5429 

Total Simples: 21,61 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 21 ,61 

Coeficiente Preço Total 
0,0000 70,4941 0,0000 

0,0027 81,7441 0,2216 

0,0008 4,8946 0,0037 

0,0000 121 ,9582 0,0000 

0,0008 37,2018 0,0281 

0,0089 213,8811 1,9012 

0,0017 228,4466 0,3960 

0,0037 6,8842 0,0254 

0,0044 307,8011 1,3680 

0.0037 124,7249 0,4601 

Total: 4,4041 

0,0222 18,4600 0,4102 

Total: 0,4102 

Total Simples: 4,81 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 4,81 

Eng. Eng MMC.tc> l eôen• 
m-íng. Man::N T•txet1a, 
o Preffllur11 Munk:ip.I M Fanü 

Marcelo ln<o.....tn,,.CMIRNP 
060690951, 
~muuto-~l.com. 

Teixeira e-IR 
:ZOU 1 21 1 1S.JJ:Sl~l"'1 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTUllA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NOS SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIODO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

CONCEDENTE: SUPERINTEND~NCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOP 

ITEM PARCELAS 

a) INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

b) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

e) ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001A4000M 

d) COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

PARECER TÉCNICO 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

ITEM NA PLANILHA QNT. 
UNO 

ORÇAMENTÁRIA PROJETO 
1 .. ,,., __ 

TERRAPLANAGEM 
M3 

(PIÇARRAMENTO) 
109.909,83 

TERRAPLANAGEM 
M2 

(PIÇARRAMENTO) 
395.675,20 

TERRAPLANAGEM 
M3 

( PIÇARRAM ENTO) 
98.918,83 

TERRAPLANAGEM 
M3 

(PIÇARRAMENTO) 
98.918,83 

PERC. QUANT. 
JUSTIFICATIVA 

EXIGIDO EXIGIDA 

CORRESPONDE 4,13% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAMENTO, SENDO MUITO IMPORTANTE 

30,00% 32.972,95 PARA o INICIO DOS SERVIÇOS, POIS 
INDENIZAR O PROPRIETÁRIO ONDE SERÁ 

RETIRADA O MATERIAL DO PIÇARRAMENTO. 

CORRESPONDE 27,42% DO CUSTO FISICO DO 
ORÇAMENTO, SENDO MUITO IMPORTANTE 

30,00% 118.702,56 PARA A EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO DAS 

VIAS, POIS FAZ O NIVELAMENTO INICIAL PARA 
O RECEBIMENTO DA PIÇARRA. 

CORRESPONDE 51.12% DO CUSTO FISICO DO 

30,00% 
ORÇAMENTO E o PRINCIPAL ITEM DE 

29.675,65 
EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO A MAIOR 

RELEVANCIA DO ORÇAMENTO. 

~ O ITEM QUE SERVE PARA VIABILIZAR A 

DURABILIDADE DO PIÇARRAMENTO, 
30,00% 29.675,65 EVITANDO DANOS FUTUROS DA OBRA. 

CORRESPONDE 11,39% DO CUSTO FÍSICO DO 
nRrâk,,1FNTO 

~ 
Marcelo O. Te1~ira ~ 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP OôCG94-i951 
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MEMORIAL DESCRITIVO, ,.,, 
ESPECIFICAÇOES 

TÉCNICAS/ESTUDO TÉCNICO 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICIPIO DE FARIAS 
BRITO/CE. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA : RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE 
FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPlO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Este projeto básico di z respeito ao serviço de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICTPTO DE FARIAS BRJTO/CE. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os materiais a 
serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O construtor deverá 
exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos serviços, pois serão 
obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu 
desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação "in loco'', antes de qualquer acerto 
de execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que 
todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, 
por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será dada por escrito também. Qualquer 
discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, especificações e contratos, será 
resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, matena1s, leis soc1a1s, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou p:-ivado, bem como prêmios de seguros 
quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais estaduais e municipais, ficarão a cargo do 
construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técn ico legalmente 

habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário. A 
liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da aprovação 
da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio 
conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma: a) Extraídos do orçamento 
inicial para itens ali j á discriminados; Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente 
aprovado, após sua efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões 
serão descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

Eng. Marcelo =.,--;;.:--.::=-
Teixeira ::·~-
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ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em 
regime de tempo integral no canteiro da obra 
DNERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPls) dos operários. Deverão ser utilizados 
capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mm1mo um 
Encarregado Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de garantir a 
supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como das 
equ ipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxi li ar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos 
mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. 
Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre 
mediante aprovação. 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 4,00 x 

3,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida em 
local visível até o final da obra. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: 
A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na execução e 

ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. Deverá ser global, com o uso 
de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto, a 
ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá 
deliberar a respeito. Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 
alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a 
qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação 
da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as 
demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização 
sem que isso implique em alteração no prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as 
exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em 
perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá 
reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA: Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

FftfM.aK•T**• 
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Os serviços consistem em todas as operações de desmatamento, destacamento, retiradas 
de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos a 
realização do serviço. 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA CAMPO ABERTO PARA DRENAGEM 
As escavações mecanizada de valas serão realizadas conforme projeto em anexo, 

obedecendo a ás normas vigentes de movimento de terra, para provimento da drenagem pluvial. 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

Deverá ser indenizado o proprietário da propriedade onde será retirado o material a ser 
utilizado. 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONTVELADORA 

Será executada com material de Iª qualidade, isento de matéria orgânica, utilizando-se 
equipamentos e procedimentos em conformidade com a boa técnica construtiva e normas 
técnicas inerentes a estes serviços. O processo compreende em usar o material escavado do local 
mais alto e esse mesmo material servirá para o aterro nos local mais baixo, deixando assim a 
base pronta para receber o piçarramento. 

ESCAVAÇÃO E CARGA E ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE JAZIDA 

A escavação com trator de esteiras e carregadeira, exclusivamente, é usada na execução 
de cortes em locais de empréstimo Uazidas) de materiais para a recomposição das camadas 
necessárias para a recuperação dos trechos. 

A carga do piçarramento compreende a operação de carregamento do material 
proveniente da exploração de jazida, com caminhão basculante em trecho de rodovia não 
pavimentada. No processo mecânico utilizam-se pás carregadeiras e/ou escavadeiras para 
auxiliar o processo de carga. A execução dos serviços será procedida mediante a utilização 
racional de equipamentos adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades 
exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. A carga será geralmente precedida pela 
escavação do material, e sua deposição na praça de carregamento deverá ser feita em condições 
de permitir que o material seja manipulado manualmente ou pelo equipamento de carga. As 
praças de carregamento deverão apresentar boas condições de conservação, circulação e 
manobra. 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 
Após escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e ao espalhamento do 

material escarilicado até a cota estabelecida para o material solto, de modo que após a 
"compactação" atinja a cota de projeto e deverá atingir a porcentagem desejada de 95% P.N. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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SECRETARIA DE INFRAE STRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.0 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

LARGURA X ALTURA X QUANT. 

4,00 X 3,00 X 1,00 

3.0 VILA LAMBEDOURO AO SITIO CARÁS ·TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÊ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

745,20 X 6,00 X 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

745,20 X 1,00 X 2,00 

100,00 

TOTAL 

12,00 

= TOTAL 

4.471 ,20 

ÁREA 

= 1.490,40 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA A TÊ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
745,20 0,40 0,20 2,00 = 119,23 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 X 0,20 X 14,00 1,68 

LD/LE 
X 

120,91 

3.0 TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

3.1 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE 

1.117,80 90,00% 1.242,00 

3.2 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA = TOTAL 

745.20 X 6,00 4.471,20 

3.3 
ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL 

745,20 X 0,25 X 6,00 1.117,80 

3.4 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA :: TOTAL 

Eng. fJWJ ....,c:•T.....,, 
cn-(ng Mlfafo TN!ll!it4 .,.,.,...., ......... 

Marcelo F ..... lrito....-bifCM 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinrra_tb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

4.0 

5.0 

745,20 X 0,25 X 6,00 M3 

VILA LAMBEDOURO AO SITIO CARÁS · TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X 

5.737,00 X 

EXTENSÃO X 

5.737,00 X 

LARGURA X M2/HÀ TOTAL UNO 

6.00 X 0,0001 3,44 HÁ 

LARGURA X QUANT. ÁREA UNO 

1,00 X 2,00 11.474,00 M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO TOTAL UNO 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
5.737,00 0,40 0,20 2,00 ::: 917,92 M3 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 X 0,20 X 114,00 = 13,68 M3 

LD/LE 
X 

TOTAL 931,60 M3 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE UNO 

8.605,50 90,00% 9.561,67 M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA TOTAL UNO 

5.737,00 X 6,00 34.422,00 M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A 4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = TOTAL UNO 

5.737,00 X 0,25 X 6,00 8.605,50 M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL UNO 

5.737,00 X 0,25 X 6,00 8.605,50 M3 

VILA CAROBA AO SITIO CIPÔ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

fnv MM~T.r.•• 

Eng. Marcelo :;.':,.':.'!~::;:.;; •• ~. 
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MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ = TOTAL UNO 

e.o 

4.067,50 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. = 

4.067,50 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

EXTENSÃO x ALTURA 

4.067,50 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 

X 0,20 X 80,00 = 

2,44 HÁ 

ÁREA UNO 

8.135,00 M2 

TOTAL UNO 

650,80 M3 

9,60 M3 

660,40 M3 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO = V. CORTE UNO 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

6.101 ,25 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

4.067,50 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

4.067,50 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

4.067,50 X 0,25 X 6,00 

SITIO CIPÓ AO SITIO QUEIMADAS TRECHO 01 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

6.779,17 M3 

TOTAL UNO 

24.405,00 M2 

= TOTAL UNO 

M3 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

420,00 X 6,00 X 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

420,00 X 1,00 X 2,00 

2.520,00 

ÁREA 

840,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATt 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
420,00 0,40 0,20 2,00 67,20 

LATERAIS 
X X X = 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
1,50 0,40 0,20 8,00 = 0,96 

LD/LE 
X X X 

68,16 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE 

630,00 90,00% 700,00 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA TOTAL 

420,00 X 6,00 2_520,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL 

420,00 X 0,25 X 6,00 630,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA :: TOTAL 

420,00 X 0,25 X 6,00 630,00 

7.0 SITIO CIPÓ AO SITIO QUE:Nl.ADAS TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M21HÀ = TOTAL 

1.599,80 X 6,00 X 0,0001 0,96 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. ÁREA 

Eng. ll'IQ M..-ceAol-..,, 
tftO't"'9Mliri. .... , ...... 

...... ~.~· 

Marcelo ,~.,.,-c,,..cw 

--~MSI, ----Teixeira --l.Oll 1ue 1u1.n-onxr 

~ 

M2 

UNO 

M2 

UND 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UND 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UND 



GOVr RNO MUNIC IPA L 

EARlAS BRITO 
Urtto Fnt1aa Rrlro poro rodos 

SECRETAR IA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

8.0 

1.599,80 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO = 
DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 

1.599,80 0,40 X 0,20 2,00 
LATERAIS 

X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 X 0,20 X 32.00 

LD/LE 
X 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V.ATERRO X CONTRAÇÃO 

2.399,70 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

1.599,80 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

1.599,80 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = 

1.599,80 X 0,25 X 6,00 

SITIO QUEIMADAS AO SITIO CAATINGUEIRA· TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ = 

894,80 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

894,80 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

3.199,60 M2 

TOTAL UNO 

255,97 M3 

3,84 M3 

259,81 MJ 

V. CORTE UNO 

2.666,33 M3 

TOTAL UNO 

9.598,80 M2 

TOTAL UNO 

2.399,70 M3 

TOTAL UNO 

2.399,70 M3 

TOTAL UNO 

0,54 HÁ 

ÁREA UNO 

1.789,60 M2 

t.ng, M,u'(elo TRIAia 
cn•Eng. J.Qtuk> Tt.lrth. 
~--1.11•M"'*epalde 
r..,.. Mo.ou-E,... CMI 
~060ff4)'51, 

~tt>.>_eng~ 
com.c....-A 
lOl.J.ll .. 18 IS-JHl.Ol'OO' 



COV~RNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves P imentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com · 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA x REPETIÇÃO = TOTAL UNO 

9.0 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB·LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1·CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

894,80 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

1.342,20 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

894,80 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA 

894,80 X 0,25 

EXTENSÃO x ALTURA 

894,80 X 0,25 

X 0,20 X 

X 0,20 X 

x LARGURA 

X 6,00 

X LARGURA 

X 6,00 

sino QUEIMADAS AO sino CAATINGUEIRA . TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATi= 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X 

789,80 X 

EXTENSÃO X 

789,80 X 

LARGURA X M2/HÀ 

6,00 X 

LARGURA X QUANT. 

1,00 X 2,00 

2,00 

18,00 

143,17 M3 

2,16 M3 

145,33 M3 

= V. CORTE UNO 

1.491 ,33 

TOTAL 

5.368,80 

TOTAL 

1.342,20 

TOTAL 

= 1.342,20 

TOTAL 

4.738,80 

ÁREA 

1.579,60 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA x REPETIÇÃO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

[fl0~1 ..... ~ 
m.En;...mor-.-., 
~f'ftftY' . ........ . 

, .......... ~°"' 
'"'~'· ...-..-_ .......... --20JJ1U•IU1"SS4J'OO' 
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GOVE RNO MUNI CIPAL 

FARIAS BRITO 
U'Hll faria~ Brllo J>(Ua lodtx 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

10 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
789,80 0,40 LATERAIS X X 0,20 X 2,00 = 126,37 M3 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0,20 16,00 1,92 LO/LE X X X = M3 

128,29 MJ 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE UNO 

1.184,70 90,00% 1.316.33 M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA TOTAL UNO 

789,80 X 6,0I' 4.738,80 M2 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = TOTAL UNO 

789,80 X 0,25 X 6,00 1.184,70 M3 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA • TOTAL UNO 

789,80 X 0,25 X 6,00 1.184,70 MJ 

SITIO QUEIMADAS AO SITIO CAATINGUEIRA - TRECHO 03 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

1.066,50 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

= TOTAL 

0,64 

= ÁREA 

UNO 

HÁ 

UNO 

1.066,50 X 1,00 X 2,00 2.133,00 M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
LD/LE 

EXTENSÃO x ALTURA 

1.066,50 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO = TOTAL UNO 

X 0,20 X 

X 0,20 X 

2,00 

22,00 = 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

170,64 

2,64 

lftl.MM<•r•h 
~IMC.-1' .... 
~........-........... . 
~-... ~(M 

__ , 
M3 

M3 

-·---10.2111.llls.:>611 .. J'OCI' 



GOVERN O MUNIC l rAL 

FARIAS BRITO 
Uma l-nria1 Brl10 para tudu \ 

SECRETARIA DE 1 NFRAESTRUTU RA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO M UNICIPIO 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

1.599,75 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

1.066,50 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

1 066,50 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

1.066,50 X 0,25 X 6,00 

11 QUEIMADAS A MANOEL DEZINHA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

791 ,30 X 6,00 X 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ARVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

791,30 X 1,00 X 2,00 

= 173,28 M3 

= V. CORTE UNO 

1.777,50 M3 

= TOTAL UNO 

6.399,00 M2 

TOTAL UNO 

1.599,75 M3 

= TOTAL UNO 

1.599,75 M3 

= TOTAL UNO 

4.747,80 M2 

ÁREA UNO 

1.582,60 M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA AT~ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

EXTENSÃO x ALTURA 

791,30 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 

X 0,20 X 

2,00 

16,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL UNO 

126,61 M3 

1,92 M3 

128,53 M3 

= V. CORTE UNO 

Env-MM<•t~h 

~~,·~ 
~...,....•r"'-

lrilo.~°"'"' "°""'.ns1, 
~-~~ -lctn.n1 a 15:.tMIO.oJ'OO' 



GOVl RNO MUNIClrAI 

FARIAS BRITO 
Uma Fanai Rrlln 1mra fUdtn 

SECRE TA RI A DE IN FRA ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185--000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO M UNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO M UNICIPIO 

12 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95º.4 P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

1.186,95 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

791,30 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

791,30 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

791 ,30 X 0,25 X 6,00 

SITIO CIPÔ AO SITIO BARAUNAS - TRECHO 01 

EXTENSÃO x LARGURA x M21HÀ 

885,90 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

885,90 X 1,00 X 2,00 

1.318,83 

TOTAL 

4.747,80 

= TOTAL 

1.186,95 

= TOTAL 

1.186,95 

= TOTAL 

0,53 

ÁREA 

1.771,80 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LDILE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

EXTENSÃO x ALTURA 

885,90 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL 

X 0,20 X 2,00 = 141 ,74 

X 0,20 X 18,00 = 2,16 

= 143,90 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO V. CORTE UNO 

1.328,85 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO x LARGURA 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

1.476,50 

= TOTAL 

""'~r ....... 
~Ml«:·l"'"" 
~-~· f~ ..... ~CMIW _,,., -~M)_l_1 1,_ ll l·-"2J~-

M3 

UNO 



GOVERNO MUNIC ll'A I 

FARIAS BRITO 
Uma J-or l<'IS Brlro 1>ntr1 rndo'I 

SECRETARIA DE INFRAEST RUTURA 
Rua José Alves Pirrentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email : sein fra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

13 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1..CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

885,90 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

885,90 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

885,90 X 0,25 X 6,00 

SITIO CIPÓ AO SITIO BARAUNAS ·TRECHO 02 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

413,00 X 6,00 X 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

413,00 X 1,00 X 2,00 

5.315,40 

= TOTAL 

= 1 328,85 

"' TOTAL 

1.328,85 

:: TOTAL 

2.478,00 

ÁREA 

826,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

EXTENSÃO x ALTURA 

413,00 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL 

X 0,20 X 2,00 66,08 

X 0,20 X 8,00 0,96 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

67,04 M3 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1..CAT 3001 
A4000M 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

619,50 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

413,00 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

= V. CORTE UNO 

= 688,33 

= TOTAL 

2.478,00 

= TOTAL 

(nt. IMltNTftl ... • 
a.ll\ll. M.f(•T.a-11 .. 
..,.,--....,,_,_.i•r~ 
..__...i....cw,,,,. _.. ... , -----·-.-U.U.1a 1~-oJW 

M3 

UNO 
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GOVFRNO MUNIC IPAi 

FARIAS BRITO 

SECRETA RI A DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimenlel, 87 - Centro - GEP: 63.185--000 

- Email: seinfra_ fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

413,00 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

413,00 X 0,25 X 6,00 

14 BR·230 AO ST. POBRES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

1.053,30 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

1.053,30 X 1,00 X 2,00 

619,50 M3 

= TOTAL UNO 

619,50 M3 

= TOTAL UNO 

0,63 HÁ 

= ÁREA UNO 

2.106,60 M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO} 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA 

1.053,30 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

1.579,95 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

1.053,30 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA 

1.053,30 X 0,25 

EXTENSÃO x ALTURA 

X LARGURA 

X 0.20 

X 0.20 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 

X 

X 

REPETIÇÃO 

2,00 

21 ,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

= TOTAL UNO 

= 168,53 M3 

= 2,52 M3 

= 171 ,05 MJ 

= V. CORTE UNO 

1.755,50 

TOTAL 

6.319,80 

= TOTAL 

1.579,95 

TOTAL 

l119.~, ....... 
cn-tnt.~ttoT..,.._ 
..... ~.Munklpllt• 
r.w111ta~a.. ... ~,..,. --..
lf_U ... 

Jllli.11. 11 1~-4)-

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 



GOVERNO MUNIC lrAI 

FARIAS B RlTO 
U1Ha J.nrtn• Brl10 pnrn tuduJ 

SECRETARIA DE IN FRAE STRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

- Email: seinfra_ lb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

1.053,30 X 0,25 X 6,00 

15 VILA CARÁS - TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÊ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGI JRA X M2/HÀ 

200,00 X 6,00 X 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

200,00 X 1,00 X 2,00 

1.579,95 

= TOTAL 

1.200,00 

ÁREA 

400,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
200,00 0,40 

LATERAIS 
X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
1,50 0,40 

LD/LE 
X X 

TERRAPLANAGEM (PlÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

300,00 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

200,00 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X 

200,00 X 0,25 X 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X 

200,00 X 0,25 X 

16 VILA CARÁS ·TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LARGURA 

0,20 

0,20 

LARGURA 

6.00 

LARGURA 

6,00 

X REPETIÇÃO 

X 2,00 

X 4,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

= TOTAL 

= 32,00 

= 0,48 

= 32,48 

= V. CORTE 

333,33 

TOTAL 

1.200,00 

= TOTAL 

300,00 

TOTAL 

300,00 

Eng. M.t1cctoTelkdril 
c,.,..ttwJ ""-ruk> T_.l'h,. 
o-Pfel\IMur•M~tJe 
rut111tttq,ou-f:nt.Owil 
..,.,. 0606MJtS 1, 
~~trl&Kfto_tfl9t'rrnl 
l.c(lff\cdlll 
JDlJ.12.11 IS 40;01 ... _ 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 



GOVERNO M UNIC l l'AL 

FARIAS BRITO 
Uma l-JJt10J Brito poro lodvs 

SECRETAR.IA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pin· 1mtel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

715,20 X 6,00 X 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

715,20 X 1,00 X 2,00 

= 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
715,20 0,40 0,20 2,00 

LATERAIS 
X X X = 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 

LD/LE 
X X 0,20 X 14,00 = 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

TOTAL 

4 291,20 

ÁREA 

1.430.40 

TOTAL 

114,43 

1,68 

116, 11 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE 

1.072,80 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

715,20 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

715,20 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTU~ X LARGURA 

715,20 X 0,25 X 6,00 

17 VILA CARÁS ·TRECHO 03 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

416,00 X 6,00 X 

= 

(ftf.MIKWT....._ 

Eng. :=::::... ,.....,......, .. 

1.192,00 

TOTAL 

4 291 ,20 

TOTAL 

1.072,80 

TOTAL 

1.072,80 

TOTAL 

2.496,00 

Marcelo ::..~""''"' -·-Teixeira ~~ .. 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 



GOVEllNO MUNIC I PAL 

FARIAS BRITO 
Uma 1-arlos Brlfo porn lodo' 

SECRETARIA DE INFRAE ST RUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

416,00 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATt: 2M 

ÁREA 

832,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA x REPETIÇÃO = TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LDILE 

416,00 

1,50 

X 0,40 X 

X 0,40 X 

0,20 X 2,00 = 66,56 

0,20 X 8,00 0,96 

UNO 

M2 

UND 

M3 

M3 

67,52 M3 

18 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO {ÁREA ATt: 5000 M2) 

DESMArAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

624,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

416,00 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

416,00 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

416,00 X 0,25 X 6,00 

VILA CARÁS - TRECHO 03 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

172,70 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

172,70 X 1,00 X 2,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

= V. CORTE UND 

= 

693,33 

TOTAL 

2.496,00 

TOTAL 

624,00 

TOTAL 

624,00 

TOTAL 

1.036,20 

ÁREA 

345,40 

~ .. ...._ ......... 
mooF,.. llW<.M f......-a. 

...... """"'"·~,...,..._.., C,..(M ........ \, _...,_._ .... -
JCUJU.111$~.(I,,. 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 



GOVU tNO MUN 1 C I rA L 

FARIAS BRITO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO 

DRENAGEM DA ESTRADA 0/ALAS 
172,70 0,4(\ 0,20 2,00 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0,20 4,00 

LD/LE 
X X X 

= 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

259,05 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

172,70 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = 

172,70 X 0,25 X 6,00 = 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

172,70 X 0,25 X 6,00 

19 SITIO POBRE • TRECHO 01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

TOTAL 

27,63 

0,48 

28,11 

V. CORTE 

287,83 

TOTAL 

1 036,20 

TOTAL 

259,05 

TOTAL 

259,05 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ = TOTAL 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

835,00 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

835,00 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Cng. M.11c.to reutrir~ 
~[ng.MAtcm T.tl._.._ 
-.P1dfMUt• M"""°'* de 
F•rlHBril:~~CMI 
..,.., 0606'4J~1. - -........... 
JOD.1J.11 15.Ct.4J -OJ"OO' 

0,50 

ÁREA 

1.670,00 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 



GOVLllNO MUNIClrAI 

FARIAS BRITO 

SECRE TARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Ema1:: seinfra_ lb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO = TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
835,00 0,40 0,20 2,00 133,60 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0.20 17,00 2,04 

LD/LE 
X X X = 

135,64 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE 

1.252,50 90,00% = 1.391 ,67 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA TOTAL 

835,00 X 6,00 5.010,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = TOTAL 

835,00 X 0,25 X 6.00 1.252,50 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = TOTAL 

835,00 X 0,25 X 6,00 1.252,50 

20 SITIO POBRE • TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ = TOTAL 

580,00 X 6,00 X 3.480,00 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. = ÁREA 

580,00 X 1,00 X 2,00 1.160,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
580,00 0,40 0,20 2,00 92,80 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 X 0,20 X 12,00 1,44 

LD/LE 
X 

Eng. C,.M»t8Dl ... 
~~, ....... ....... ,.._.~. 

Marcelo , .. .,__..,... °"' 
IM'_,.JtSI, 

Teixeira 
-...-.. --l0l).1J.111'"41:00'4DW 

~ 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 



GOVE RNO MUNICl l'A I 

FARIAS BRITO 
U/Hu '"º""' BrHo µmn WJfJ" 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pímentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_ fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

21 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

870,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

580,00 X 

EXTENSÃO x 

580,00 X 

EXTENSÃO x 

580,00 X 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

VILA LAMAJÚ AO SITIO EXTREMA 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

3.013,25 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

3.013,25 X 1,00 X 2,00 

= 94,24 

= V. CORTE 

966,67 

TOTAL 

3.480,00 

TOTAL 

870,00 

TOTAL 

870,00 

TOTAL 

18.079,50 

ÁREA 

= 6.026,50 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

EXTENSÃO x ALTURA 

3.013,25 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL 

X 0,20 X 2,00 482.12 

X 0,20 X 60,00 7,20 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

489,32 M3 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

4.519,88 90,00% 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

V. CORTE 

5.022,09 

ÍN1i>MlkêDI.._• 
""'""""~ ... , ..... ..................... ,.,...,_...,..""'(MI 
fWrW°'°"'4l9SI -........ ~~ ......... 
JOll..1L11 b.411S-Ol'OO' 

UNO 

M3 



GOV(RNO MUNIC t rf\L 

FARIAS BRITO 
Uffta I orlai Brito µora 10J11\ 

SECRETARlA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_ fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO x LARGURA = TOTAL UNO 

3.013,25 X 6,00 18.079,50 M2 

21 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A40001't'l 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

3.013,25 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

3.013,25 X 0,25 X 6,00 

VILA LAMAJÚ AO SITIO EXTREMA 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÂ 

3.013,25 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

3.013,25 X 1,00 X 2,00 

TOTAL 

4.519,88 

= TOTAL 

= 4.519,88 

= TOTAL 

1,81 

= ÁREA 

6.026,50 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

EXTENSÃO x ALTU~ 

3.013,25 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO = TOTAL 

X 0,20 X 2,00 482, 12 

X 0,20 X 60,00 7,20 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

489,32 M3 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

V. ATERRO 

4.519,88 

EXTENSÃO 

3.013,25 

X CONTRAÇÃO 

90,00% 

X LARGURA 

X 6,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

= 

= 

V. CORTE 

5.022,09 

TOTAL 

18.079,50 

l1'Q .....,~•rrokff .. 

~'"'"' Mlfuk '""'"'' .....,...,.,,,..~. 

JM&M .,. .. -..cn..Olll 
f/#4'11110ffolJtil, -.__ 
JOJ.J. l)lllS,.l:Jl-OJ'W 

UNO 

M3 

UNO 

M2 



GOVERNO MUNIClrhL 

EARIAS BRITO 
Umu Fnrios BrHo µarn rodus 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

22 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO {ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x 

3.013,25 X 

EXTENSÃO x 

3.013,25 X 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

CARIUTABA A CAJUEIRO· TRECHO 01 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

340,00 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

340,00 X 1,00 X 2,00 

TOTAL 

= 4.519,88 

= TOTAL 

= 

4.519,88 

TOTAL 

2.040,00 

ÁREA 

680,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU OESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA {VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM {PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO x ALTURA 

340,00 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

510,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

340,00 X 

EXTENSÃO x 

340,00 X 

EXTENSÃO x 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 

X 0,20 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 

X 

2,00 

6,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

54,40 

0,72 

= 55,12 

V. CORTE 

566,67 

= TOTAL 

= 2.040,00 

TOTAL 

510,00 

TOTAL 

Cng ""'-'tdo , • . ei.. 

cn-En;. ..... T•kda. --· ~•N•MtQ.-C,..OwilllfrilJ' 
0606941951, 
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UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 



GOVE RNO MUNICll'Al 

FARIAS BRITO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUT URA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

23 

24 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

340,00 X 0,25 X 6,00 

CARIUT ABA A CAJUEIRO ·TRECHO 02 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

1.491,00 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

1 491,00 X 1,00 X 2,00 

= 

510,00 

TOTAL 

0,89 

ÁREA 

2.982,00 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO x ALTURA X LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL UNO 

1.491,00 X 0,40 X 0,20 

1,50 X 0,4(1 X 0,20 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

2.236,50 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

1.491 ,00 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

1.491 ,00 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

1.491 ,00 X 0,25 X 6,00 

CAJUEIRO AO JUNCO 

X 

X 

2,00 

30,00 

238,56 M3 

3,60 MJ 

242,16 MJ 

V. CORTE UNO 

2.485,00 

= TOTAL 

8.946,00 

= TOTAL 

2.236,50 

= TOTAL 

2.236,50 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

MJ 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

&.,~•--· 
ao...Cng~l~~ 
~t\.lfa~dl 
FMLM•tto,OY..fnv_Olill 
lfro!f'060&94JfS1, 
~e• _ __,,_. 
-~ .. 
lGl.JU11 1~1-0J"DO' 



GOVERNO MUN1 c 1r111 

FARIAS BRITO 
Umo torlas Brll n µma lo d u \ 

SECRETARIA D E IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185--000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

EXTENSÃO X LARGURA X M21HÀ 

3.035,00 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

3.035,00 X 1,00 X 2,00 

TOTAL 

1,82 

ÁREA 

6.070,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÊ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

25 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO = TOTAL 

3.035,00 X 0,40 X 0,20 X 2,00 485,60 

1,50 X 0,40 X 0,20 X 60,00 7,20 

= 492,80 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE 

4.552,50 90,00% = 5.058,33 

EXTENSÃO X LARGURA = TOTAL 

3.035,00 X 6,00 18.210,00 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL 

3.035,00 X 0,25 X 6,00 4.552,50 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL 

3.035,00 X 0,25 X 6,00 4.552,50 

QUINCUNCÁ A LAGOA SECA 

EXTENSÃO X LARGURA 

6.747, 15 X 6,00 

EXTENSÃO X LARGURA 

X 

X 

X 

M21HÀ 

0,0001 

QUANT. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

= 

............ ,__. _..,....,.,._,, .......,,_,,,...... .. _ 
Mle,.....,.,.u,oflllo1i" 

~"'· _.._~ . ......,........·--1'SU.11ll~ .... 

4,05 

ÁREA 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 



GOVERNO MUNI C ll'AI 

FARIAS BRITO 

SECRETARI A DE INFRAE STRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

6.747, 15 X 1,00 X 2,00 13.494,30 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

26 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO = TOTAL 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
6.747, 15 0,40 0,20 2,00 = 1.079,54 LATERAIS X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0,20 135,00 = 16,20 

LDILE 
X X X 

1.095,74 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO V. CORTE 

10.120,73 90,00% 11 .245,26 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA = TOTAL 

6.747, 15 X 6,00 40.482,90 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA TOTAL 

6.747, 15 X 0,25 X 6,00 10.120,73 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA = TOTAL 

6.747, 15 X 0,25 X 6,00 10.120,73 

RIBEIRINHA A TABULEIRO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ = TOTAL 

3.033,45 X 6,00 X 0,0001 1,82 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. ÁREA 

3.033,45 X 1,00 X 2,00 6.066,90 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M Eng. 

Marcelo 
Teixeira 

"9-Marue. , .... . 
a-ft'OMMulilll ... . 
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M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 
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FARIAS BRITO 
Utna ,.onas B11to µora Ilido~ 

SECRETARIA DE IN FRA ESTRUTURA 
Rua José A lves Pimentel. 87 - Centro - C EP: 63.185-000 

- Email: sein fra_ rb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO M UNICIPIO 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
3.033,45 0,40 0,20 LATERAIS X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 1 OOM, 
1,50 0,40 0,20 LD/LE 

X X 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

4.550,18 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

3.033,45 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

3.033.45 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTU~ X LARGURA 

3.033,45 X 0,25 X 6,00 

27 TABULEIRO A QUINCUNCÁ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M21HÀ 

1.859,80 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

1.859,80 X 1,00 X 2,00 

X REPETIÇÃO 

X 2,00 

X 60,00 

= 

= 

= 

: 

: 

: 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU OESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
1.859,80 0,40 0,20 2,00 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 X 0,40 

LDILE 
X 0,20 X 38,00 = 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

485,35 

7,20 

492,55 

V. CORTE 

5.055,76 

TOTAL 

18.200,70 

TOTAL 

4.550, 18 

TOTAL 

4.550, 18 

TOTAL 

1, 12 

ÁREA 

3.719,60 

TOTAL 

297.57 

4,56 

f1ao W.•H•T .... 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email : seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

28 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO} 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2} 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

2.789,70 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

1.859,80 X 

EXTENSÃO x 

1.859,80 X 

EXTENSÃO x 

1.859,80 X 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

QUINCUNCÁ A FAZENDA 

EXTENSÃO x LARGURA x M21HÀ 

4.120,00 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

4.120,00 X 1,00 X 2,00 

= 302,13 

V. CORTE 

3.099,67 

TOTAL 

11158,80 

TOTAL 

2.789,70 

= TOTAL 

= 2.789,70 

= TOTAL 

2,47 

ÁREA 

8.240,00 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LDILE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

EXTENSÃO x ALTURA 

4.120,00 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

x LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL UNO 

X 0,20 X 2,00 = 659,20 M3 

X 0,20 X 82,00 9,84 M3 

669,04 M3 

V. CORTE UNO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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FARIAS BRITO 
Uma FutHll Brllu 1mrn rndof 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pil'T'entel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Emal1: seinfra_lb@hotmall.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

29 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

6.160,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

4.120,00 X 

EXTENSÃO x 

4.120,00 X 

EXTENSÃO x 

4.120,00 X 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

FAZENDA A DIVISA DO AMARO 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

2.951 ,00 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

2.951 ,00 X 1,00 X 2,00 

6.666,67 

= TOTAL 

24.720,00 

= TOTAL 

= 

6.180,00 

TOTAL 

6.180,00 

TOTAL 

1,77 

ÁREA 

5.902,00 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOA.'\ilENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃ O DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO x ALTURA 

2.951,00 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

4.426,50 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

2.951,00 X 6,00 

x LARGURA x REPETIÇÃO TOTAL UNO 

X 0,20 X 

X 0,20 X 

2,00 472,16 M3 

60,00 7,20 M3 

479,36 M3 

= V. CORTE UNO 

= 4.918,33 M3 

= TOTAL UNO 

M2 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

17.706,00 

Cng. ..Wcâo Tu.ir~ 
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FARIAS BRITO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.18~00 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

30 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATt 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

2.951,00 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

2.951,00 X 0,25 X 6,00 

FARIAS BRITO AO SITIO SOUSA~ TRECHO 01 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

160,00 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

160,00 X 1,00 X 2,00 

TOTAL 

= 4.426,50 

= 

TOTAL 

4.426,50 

TOTAL 

960,00 

ÁREA 

320,00 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHAATt 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LDILE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SU~LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000~ 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO x ALTURA 

160,00 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

240,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

160,00 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA 

160,00 X 0.2~ 

x LARGURA x REPETIÇÃO = TOTAL UNO 

X 0,20 X 2,00 

X 0,20 X 4,00 

x LARGURA 

X 6,00 

= 25,60 M3 

::; 0,48 M3 

26,08 M3 

= V. CORTE UNO 

266,67 M3 

: TOTAL UNO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

960,00 M2 

TOTAL 

240,00 

UNO 

M3 

bf--•1-...:. 
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GOVERNO MUNIClrAL 

EARJAS BRITO 
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SECRE TARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO M UNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

31 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x 

160,00 X 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

FARIAS BRITO AO SITIO SOUSA - TRECHO 02 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

2.626,60 X 6,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

2.626,60 X 1,00 X 2,00 

TOTAL 

240,00 

= TOTAL 

1,58 

ÁREA 

5.253,20 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

32 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95"/o P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

EXTENSÃO X ALTURA 

2.626,60 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRACÃO 

3.939,90 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

2.626,60 X 

EXTENSÃO x 

2.626,60 X 

EXTENSÃO X 

2.626,60 X 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 

X 0,20 X 52,00 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

FARIAS BRITO AO SITIO SOUSA - TRECHO 03 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

= 420,26 

= 6,24 

= 426,50 

= V. CORTE 

4.377,67 

= TOTAL 

15.759,60 

TOTAL 

3.939,90 

TOTAL 

3.939,90 

~Ml1t9faTlfb.dre 
o-t...,~8) '~ 
~tlur•Munktplld9 

f W1-lf"1D....tn;Cht 
.,,,.~*' -.............,_._.,..., 
Clr'\<-111 
101J U. 11 ISM U-4J'OO' 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 
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SECRETA RI A DE INFRA ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - C EP: 63.185-000 

- Email: seinfra_ fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATI: 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

467,35 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

467,35 X 1,00 X 2,00 

= TOTAL 

= 

= 

2.804, 10 

ÁREA 

934,70 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHAATI: 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
467,35 0,40 0,20 LATERAIS 

X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 X 0,20 

LD/LE 
X 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

701 ,03 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

467,35 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

467.35 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

467,35 X 0,25 X 6,00 

33 SITIO SOUSA A LOURO AMORIM 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREAATI: 5000 M2) 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

4.480.00 X 6,00 X 0,0001 

X 

X 

X 

REPETIÇÃO = TOTAL UNO 

2,00 

10,00 = 

= 

= 

= 

74,78 

1,20 

75,98 

V. CORTE 

778,92 

TOTAL 

2.804, 10 

TOTAL 

701,03 

TOTAL 

701 ,03 

TOTAL 

2,69 

M3 

M3 

MJ 

UNO 

MJ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

&o, "'-<•t .... 
~MeK•TS--. 
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FARIAS BRITO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmall.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

4.480,00 X 1,00 X 2,00 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

EXTENSÃO x 

4.480,00 X 

1,50 X 

ALTURA 

0,40 

0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 = 

X 0,20 X 90,00 = 

ÁREA 

TOTAL 

716,80 

10,80 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

727,60 M3 

34 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 

A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

6.720,00 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

4.480,00 X 

EXTENSÃO x 

4.480,00 X 

EXTENSÃO x 

4.480,00 X 

6,00 

ALTURA 

0,25 

ALTURA 

0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

x LARGURA 

X 6,00 

SITIO PATARABIA -TRECHO 01 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

606,35 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

606,35 X 1,00 X 2,00 

= V. CORTE 

7.466,67 

= TOTAL 

26.880,00 

= TOTAL 

= 6.720.00 

TOTAL 

6.720,00 

= TOTAL 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

3.638,10 

ÁREA 

1.212,70 

lng.~f~.6 
c:n..(.ngM.wt.iol .... 

~·~f.&n Mo. ou.(ng Chi ,..., °"°""°" 1, ......__......._..... 
lt°""c..U 
XllU2.lt U:1'4:45.01'00" 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

35 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95°~ P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRAFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

606,35 X 0,40 X 0,20 

1,50 X 0,40 X 0,20 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

909,53 90,00% 

EXTENSÃO X LARGURA 

606,35 X 6,00 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

606,35 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

606,35 X 0,25 X 6,00 

SITIO PATARABIA - TRECHO 02 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

355,55 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA X QUANT. 

355,55 X 1,00 X 2,00 

X REPETIÇÃO = TOTAL 

X 2,00 97,02 

X 12,00 1,44 

= 98,46 

= V. CORTE 

1.010,59 

= TOTAL 

3.638, 10 

TOTAL 

909,53 

TOTAL 

= 909,53 

= TOTAL 

2.133,30 

ÁREA 

= 711,10 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

fng.MMtetot.-. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRU TURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@ hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO 

355,55 

1,50 

V. ATERRO 

533,33 

EXTENSÃO 

355,55 

EXTENSÃO 

355,55 

EXTENSÃO 

355,55 

X ALTURA X LARGURA 

X 0,40 X 0,20 

X 0,40 X 0,20 

X CONTRAÇÃO 

90,00% 

X LARGURA 

X 6,00 

X ALTURA X LARGURA 

X 0,25 X 6,00 

X ALTURA X LARGURA 

X 0,25 X 6,00 

38 SITIO PATARABIA A ORLANDO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA A rt 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

1.746,40 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

1.746,40 X 1,00 X 2,00 

X REPETIÇÃO 

X 2,00 

X 8,00 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

OBS: Sl:RÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

EXTENSÃO x ALTURA 

1.746,40 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 = 

X 0,20 X 35,00 = 

TOTAL UNO 

56,89 M3 

0,96 M3 

57,85 M3 

V. CORTE UNO 

592,59 M3 

TOTAL UNO 

2.133,30 M2 

TOTAL UNO 

533,33 M3 

TOTAL UNO 

533,33 M3 

TOTAL UNO 

1,05 HÁ 

ÁREA UNO 

3.492,80 M2 

TOTAL UNO 

279,42 M3 

4,20 M3 
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EARIAS BRITO 
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SEC RETA RIA D E 1 N F RAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email : seinfra_ fb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VI LAS DO MUNICIPIO 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZ.IDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO 

2.619,60 90,00% 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA 

1.746,40 X 6,00 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

1.746,40 X 0,25 X 6,00 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

1 746,40 X 0,25 X 6,00 

37 SITIO SÃO VICENTE A DIVISA DE NOVA OLINDA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRAFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

EXTENSÃO X LARGURA X M2/HÀ 

3.234, 10 X 6,00 X 0,0001 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO X LARGURA X QUANT. 

3.234, 10 X 1,00 X 2,00 

= 

= 

= 

;; 

= 
OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHAAT!:. 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO = 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
3.234, 10 0,40 0,20 2,00 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0,20 64,00 

LO/LE 
X X X 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

283,62 M3 

V. CORTE UNO 

2.910,67 M3 

TOTAL UNO 

10.478,40 M2 

TOTAL UNO 

2 619,60 M3 

TOTAL UNO 

2.619,60 M3 

TOTAL UNO 

1,94 HÁ 

ÁREA UNO 

6.468,20 M2 

TOTAL UNO 

517,46 M3 

7,68 M3 

525,14 M3 

V. CORTE UNO 

E"" AW<$ Tidufn; 
a.Eng M11cltlo 1•n. 
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• .,.., .. k ... ~()rt,11 

""' 0606t4JH 1. 
__,.mMCAilo_~ 
COft\,C91M 

>OlJ111t1SA51l.ol'OO' 

~ 



GOVf llNO M U N ICIPA i 

FARIAS BRITO 
U1Ho 1- nrloa llrHo '"'"' u1d•H 

SECRETARI A DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email : seinfra_lb@hotmail.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

38 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOSI RELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁ ICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATA' lENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE EllMPEZA 

4.851 15 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

3.234,10 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

3.234,10 X 0.2~ X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

3.234,10 X 0,25 X 6,00 

ORLANDO A MANCAMBIRA 

EXTENSÃO x LARGURA x M2/HÀ 

528,40 X 6,00 X 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

528,40 X 1,00 X 2,00 

5.390, 17 M3 

TOTAL UNO 

19.404,60 M2 

TOTAL 

4.851, 15 

TOTAL 

4.851,15 

= TOTAL 

3.170,40 

= ÁREA 

1.056,80 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

M2 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTP DE TERRA 

ESCAVAÇ MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EX ETO ROCHA ATÉ 2M 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA X REPETIÇÃO TOTAL UNO 

DRENAGE DA ESTRADA (VALAS 
528,40 0,40 0,20 2,00 84,54 M3 

LATERAIS 
X X X 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
1,50 0,40 0,20 10,00 = 1,20 M3 

LDILE 
X X X 

85,74 M3 

TERRAP AGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZA 1 O DE JAZIDA 

V. ATERRO X CONTRAÇÃO = V. CORTE UNO 

792,60 90,00% 880,67 M3 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

EXTENSÃO X LARGURA = TOTAL UNO 

528,40 X 6,00 3.170,40 M2 
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SECRE TA RI A DE IN FRA ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

• Email: seinfra_fb@hotmall.com 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DlpTRITOS E VILAS DO MUNICIPIO 

ESCAVAçÂo CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

39 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

DESMATA~ENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE EIUMPEZA 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

528.40 X 0,25 X 6,00 

EXTENSÃO X ALTURA X LARGURA 

528,40 X 0,25 X 6,00 

MANCAMBIRA A PASSAGEM MOLHADA 

EXTENSÃO x LARGURA 

1.474,30 X 6,00 

X 

X 

M2/HÀ 

0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

1.474,30 X 1,00 X 2,00 

= 

= 

= 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXlí:ETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LD/LE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

EXTENSÃO x ALTURA 

1.474,30 X 0,40 

1,50 X 0,40 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 = 

X 0,20 X 30,00 

= 

TOTAL 

792,60 

TOTAL 

792,60 

TOTAL 

0,88 

ÁREA 

2.948,60 

TOTAL 

235,89 

3,60 

239,49 

UNO 

M3 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

UNO 

M3 

M3 

M3 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO = V. CORTE UNO 

1 
REGULAR! ÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

2.211 ,45 90,00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

1.474,30 X 6,00 

EXTENSÃO x ALTURA 

1.474,30 X 0,25 

x LARGURA 

X 6,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixei ra 

2.457,17 M3 

TOTAL 

8.845,80 

TOTAL 

2.211,45 

,...,f!Wf. .. f••· . .... ,,.,~, ..... ........................... """"' 
............... o.. .... _....,, ....____...._ -Jit:.1UttUAUI41W 

UNO 

M2 

UNO 

M3 



SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
COVtRNO M UN I C lr/I L 

Rua José Alves Pímentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seínfra_fb@hotmaíl.com 

FARIAS BRITO 
UIND 1-'0tH)I Br/10 l)orn I Od O'f: 

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 
PROP: PREFEITURA M UNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO M UNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO M UNICIPIO 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO x ALTURA x LARGURA 

1.474,30 X 0,25 X 6,00 

SITIO CACHOEIRA AO RIO CARIUS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA A TÊ 5000 M2) 

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
ÁRVORE E LIMPEZA 

EXTENSÃO x LARGURA x M21HÀ 

2.751,80 X 5,00 X 0,0001 

EXTENSÃO x LARGURA x QUANT. 

2.751,80 X 1,00 X 2,00 

= TOTAL 

2.211,45 

= TOTAL 

1,38 

ÁREA 

5.503,60 

UNO 

M3 

UNO 

HÁ 

UNO 

M2 

OBS: SERÁ REALIZADA O DESMATAMENTO OU DESTOCAMENTO NA LARGURA DE 1,00M DE CADA LADO DA VIA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM 
TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

DRENAGEM DA ESTRADA (VALAS 
LATERAIS 

ESCOAMENTO LATERAL A CADA 100M, 
LDILE 

TERRAPLANAGEM (PIÇARRAMENTO) 

INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 
A4000M 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N 

EXTENSÃO x ALTURA 

2.751,80 X 0,40 

1,50 X 0,40 

V. ATERRO x CONTRAÇÃO 

3.439,75 90.00% 

EXTENSÃO x LARGURA 

2.751 ,80 X 5,00 

EXTENSÃO x ALTURA 

2.751 ,80 X 0,25 

EXTENSÃO x ALTURA 

2.751 ,80 X 0,25 

x LARGURA x REPETIÇÃO 

X 0,20 X 2,00 

X 0,20 X 55,00 

x LARGURA 

X 5,00 

x LARGURA 

X 5,00 

TOTAL UNO 

= 440,29 M3 

6,60 M3 

446,89 M3 

= V. CORTE UNO 

3.821 ,94 M3 

TOTAL UNO 

13.759,00 M2 

TOTAL 

= 3.439,75 

= TOTAL 

3.439,75 

UNO 

M3 

UNO 

M3 



.. 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 l 85-000 

E-mail seinfra_fb@hotmail com 

- SÍTIO CACHOEIRA AO RIO CARIUS 

INICIO 

FINAL 

... 
MARCELO OE OLIVCl!V. TEIXEIRA 

E"SI CMI 
CREA 434116/CE 

RNf' oeo69438> 1 



' li 

FARIAS 
BRITO ...... 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail· semfra_fb@hotmail com 

-MACAMBIRA A PASSAGEM MOLHADA 

" MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng CMI 

CR!A 434111/CE 
RNP 06089'395-1 



ESTADO DO CEARÁ 

FARIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

BRITO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO- CEP 63 185-000 

E-mail scmfra_fb@hotnwl com 

- ORLANDO A MACAMBIRA 

rN1cm 

. ._\ 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
E11g· CMI 

CREA 4349e/CE 
RNP Oll069439S-1 



ESTADO DO CEARÁ 

FARIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CJSCO AUSTRAGEZIO SALES 

,BRITO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL. 87 - CENTRO - C.EP. 63 185-000 

E-mail setnfra_tb@hotmail com 

- SÍTIO SÃO VICENTE A DIVISA DE NOVA OLINDA 

' MARCELO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng CNll 

CREA 04118/CE 
ANf' oec>eoc39S-1 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA l\1UNICIPAL DE 1 FRAESTRUT URA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 ·CENTRO· CEf) 63 185-000 

E-mail semfra_fb@houruul com 

- SÍTIO PATARÁBIAA ORLANDO 

lNiCIO 

~ 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
EnQ' CMI 

CREA .ut961CE 
RNP oeo6!M395-1 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARJA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL. 87- CENTRO- CEP 63 185-000 

E-mail seinfra_fb@hotmail com 

- S(TJO PATARÁBIA-TRECHO 02 

INÍCIO 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIK.EIRA 
EllQ- CMI 

CREA •34118/CE 
RNP 08069'3QS.1 



FARIAS 
BRITO 
• 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT URA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO- CEP 63.185-000 

E-ma1l semfra_tb@hotma.il com 

- SÍTIO PATARÁBIA-TRECHO 01 

fNiCIO 

MARCELO OE OUVEll'lA TEIXEIRA 
i;,g· CM 

CREA '349&CE 
RHP oeoll94385-1 



"'"' l 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALE 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL. 87 ·CENTRO- CEP. 63.185-000 

E-ma.ti semfra_fb@hotmail com 

- SÍTIO SOUSA A LOURO AMORIM 

INfC IO 

... 
MA~CELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Eng ' CIYi 
CREA~E 

RNP oeo&9'38S.1 



ESTADO DO CEARÁ 

FARIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

8 RI TO SECRETARIA l\'IU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PlMEl\''TEL, 87 -CENTRO- CEP. 63 185--000 

E-mail: setnfra_fb@honruul com 

- FARIAS BRITO AO SÍTIO SOUSA- TRECHO 03 

INÍCIO 

~ 
MARCELO DE OLM:IAA TEIXEIRA 

Eng'c...t 
CREA 43'lleiCE 
RNP oeoe9439> 1 

\ 

~ 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1 FRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL. 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mrul setnfra_fb@hotma1l com 

- FARIAS BRITO AO SÍTIO SOUSA- TRECHO 02 

INÍCIO 

" MAJltCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng Ci'AI 

C"EA 43498/CE: 
RNP 080e!M395· 1 



FARIAS 
BRITO 

"' r 

ESTA.DO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 -CENTRO- CEP. 63 185-000 

E-mrul: seinfra_fb@hotma11.com 

- FARIAS BRITO AO SÍTIO SOUSA - TRECHO OI 

INfCIO 

.. ··' MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
~ CNi 

CREA 43'961CE 
RNP oeo&9439S. I 



<A: ru 

FARIAS 
BRITO 
r ... ,..._ 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mad seinfra_fb@homwl com 

- SÍTIO FAZE DA A DIVISA DO Al\1ARO 

lNfCJO 

. ~ 
MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

E11g' CM 
CREA 43'9eJCE 

RNP 060694395-1 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO A STRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU ICTPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES Ph'Vf.ENTEL, 87 - CEl-ITRO- CEP 63 185-000 

E-mail. semfra_fb@hotm&I com 

- DISTRITO DE QUINCUNCÁ AO SÍTIO FAZE DA 

INÍC IO 

FlNAL 

. \ 
MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Eng CMI 
CREA •3.t1161CE 
RNP 0&069'3115· 1 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA 1CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP. 63 185-000 

E-mrul semfra_fb@hotmail com 

- SÍTIO TABULEIRO AO QUINCUNCÁ 

IN1c10 

FINAL 

r_,.,."f 
MARCEi.O OE OLIVEl'IA TEIXEIRA 

E11g ' CNf 
CREA~'CE 
RNP oeo&i'39> t 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZJO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMEI\TEL. 87 - CENTRO- CEP 63 185-000 

E-nuul semfra_tb@hotma.il com 

- RIBEIRJ HA AO TABULEIRO 

INiC IO 

.. 
MARCELO OE OL.IVEIAA TEIXEIRA 

Eng CMI 
CREA 43490/CE 
RNf> 08069A39S..1 



WI • 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMEZ...TEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail · semfra_fb@hotnwl com 

- DISTRITO CE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA 

FINAL 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AllSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail seinfra_fb@hot:matl com 

- SÍTIO CAJUEIRO AO SÍTIO JUNCO 

INÍC IO 

-~---

FINAL 

MAqcELO OE OLtv:tRA TEIXEIRA 
Eng CMI 

CREA U&961CE 
ANP oeoe9438S-1 

'V 



g 

FARIAS 
BRITO --

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR TURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 ·CENTRO· CEP 63 185.000 

E·mad seinfra_tb@houna.tl com 

- DISTRITO DE CARIUTABA AO SÍTIO CAJUEIRO-TRECHO 02 

INÍCIO 

FlNAL 

'· ._\ 
MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

!ng CMI 
CRCA '3496/CE 
RNP oeoell'395· 1 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AllSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUAJOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CTh'TRO- CEP 63 lSS-000 

E-mrul se10fra_fb@hotm.a1l com 

- DISTRITO DE CARIUTABA AO SÍTIO CAJUEIRO -TRECHO 01 

..,.., 
MAACEl.O OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

eng e.,. 
CREA '349eiCE 

RNP 0Cl080439S. 1 ' • -~ 
tr° ' 



~- • 1 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUAJOSE ALVES P~1ENTEL, 87 - CENTRO- CEP 63 185-000 

E-mail sanfra_fb@hotmaJI com 

- VILA LAMAJÚ AO SÍTIO EXTREMA 

lNiC IO 

~ 

MAACELO OE O.IVEJRA TEIXEIRA 
fllg Cl\'I 

CREA 43'98/CE 
RHP oeo&94395-1 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARJAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail seinfra_tb@hotmaJI com 

- SÍTIO CARÁS - TRECHO 04 - TRECHO DOS AUGUSTO 

INlCJO 

FrNAL 

~' 
MARCEi.O OE OLIVEIRA ~IXEIRA 

Eng CMI 
CREA ~349$ CE 

RNP oeo&911395-1 



" ' FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL. &7 - CENTRO- CEP 63 l&S-000 

E-mail semfra_fb@hotmail com 

- SÍTIO CARÁS -TRECHO 03 - TRECHO DE ISSAC A VICENTE 

INÍC IO 

~ 
MARCELO OE OllVEl'V. TEIXEIRA 

Eng e... 
CREA •~96/CE 

RNP oeocs94395-1 



FARIAS 
BRITO 
t N AI~ ..ft-1• 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP. 63.185-000 

E-mail: seinfra_fb@hotmail.com 

- SÍTIO CARÁS -TRECHO 02 - TRECHO DE DUDA A ZÉ DE TIM 

INICIO 

FINAL 

~ 

MARCELO OE OLIVEIRA TEJXEIR.A 
Eng CM! 

CREA 43486/CE 
RNP06069439$-1 ~ 



ESTADO DO CEARÁ 

"'""' ........ '' PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
FARIAS ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
~!!!9 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

RUA JOSÉ ALVES PrMENTEL, 87 - CENTRO- CEP· 63.185-000 
E-mail· seinfra_fb@hotmaJl.com 

- SÍTIO CARÁS - TRECHO 01 - TRECHO DE BRAS 

CNtCIO 

FINAL 

--~' MARCS.O OE OLIVEIRA TI;IXEIRA 
E119' CNf 

CREA 43496/CE 
RNP 060694395·1 ~ 



FARJAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 l 85--000 

E-mail semfra fb@hotma.il com 

- SÍTIO POBRE - TRECHO 02 

~ 
MARCELO DE OLIVEl'tA TEIXEIRA 

Eng CMI 
CREA~CE 
RNP oeoe9'39> 1 



tom 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AU TRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUT URA 
RUA JOSÉ ALVES PIMEl'c'TEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail Setnfra fb@hotrrwl com 

- SÍTIO POBRE -TRECHO 01 

INIC IO 

~ 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng CM1 

CREA 43496/CE 
RNP 0!!0694395-1 



FARIAS 
BRITO 
t.~ ........ . 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP. 63 l8S-000 

E-mail: seinfra_fb@hotmail.com 

- BR 230 AO SITIO POBRE 

INICIO 

·~" MARCELO OE OLIVSRA TCIXEJRA 
Eng' CMI 

CREA AJ.tll6/CE 
RN!> 060894395- 1 



FARIAS 
BRITO 
, ,,...... ,. 1.1. t 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARJAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP. 63.185-000 

E-mail: seinfra_tb@hotma1l.com 

- SÍTIO CIPÓ AO SÍTIO BARAUNAS-TRECHO 02 

.. ~ 
MARCEi.O DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Eng CM! 
CREA 43'9M:f 

RNP oeo&94395-1 



'' l '°"'.t11 t.l•I 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP. 63.185-000 

E-mail : seinfra_fb@hotmail.com 

- SÍTIO CIPÓ AO SÍTIO BARAUNAS - TRECHO 01 

INÍCIO 

w .) 

MARCElO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng' CMI 

CJU;A 43496/CE 
ANP oeo&Q.4395-1 



'" ... 
FARIAS 
BRITO ,__ 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA Cl CO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP: 63 .185-000 

E-m&JI seinfra_fb@honnaiJ com 

- Q UEIMADAS A MANOEL DE DEZINHA 

lNiCIO 



'°''' FARIAS 
BRITO 
1 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRJTO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SAI .. ES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO-CEP 63 l85-000 

E-mail semfra_fb@hotma.tl com 

- SÍTIO QUEIMADAS AO SÍTIO CAATINGUEIRA-TRECHO 03 

rNiCIO 

~' 
MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Env ' CfYI 
CREA ~3'11M:E 

RNP 090994305- 1 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU~ICIPAL DE INFRAESTRUT URA 
RUAJOSE ALVES PIME:-rr-EL, 87 - CENTRO- CEP 63 185-000 

E-n:uuJ seinfra_fb@hotmail com 

- SÍTIO QUEIMADAS AO SÍTIO CAATINGUEIRA-TRECHO 02 

INICIO 

~ 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
eng CMI 

CREA '34ll&CE '\ • ../) 
RHP oeoG9'3115-I ~- , 



FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO- CEP 63.185-000 

E-mail· semfra_tb@hotmail com 

- SÍTIO QUEIMADAS AO SÍTIO CAATINGUEIRA-TRECHO 01 

INICIO 

FINAL 

. ' MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eno C11111 

CR.EA 43'98/C E 
RNP 08098'395-1 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU JCIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL. 87 - CENTRO - CEP 63 185--000 

E-mrul semfra_fb@hotmrul.com 

- SÍTIO CIPÓ AO SÍTIO QUEIMADAS-TRECHO 02 

INfCIO 



• 

FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTR TURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail semfra_fb@hotma.il com 

- SÍTIO CIPÓ AO SÍTIO QUEIMADAS-TRECHO 01 

' MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Eng' CMI 

CREA .0341l&'CE 
RNP 09080"305-1 

~ 



. 
FARIAS 
BRITO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZJO SALES 

SECRETARIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail: semfra_tb@botmail.com 

MARCELO Of OLIVEIRA TEIXEIRA 
E1111 CMI 

CREA ~3'19elCE 
RNP oeo&943115· 1 ~ 



FARIAS 
BRITO ,_ ..... 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUAJOSE ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO- CEP 63 185-000 

E-mad semfra_fb@hotmaJI com 

- VILA CAROBAAO SÍTIO CARÁS 

INICIO 

. -' 
MARCELO OE OUVEJRA TEIXEIRA 

eng• Crvl 
CREA 434116/CE 

RNPoeo&94395-1 ~ 



1 •• 

FARIAS 
BRITO ,... ..... 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICJPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MU lCIPAL DE INFRAESTR TURA 
RUA JOS:E ALVES PJMENTEL. 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-mail semfra_fb@hotma.11 com 

... 
MARCELO OE Oll\/ClRA TEIXEIRA 

Eng" CMI 
CREA 049111CE 
RNP 0606~3115-1 



FARIAS 
BRíTO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRA CISCO A STRAGEZIO ALES 

SECRETARIA l\llUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 - CENTRO - CEP 63 185-000 

E-rruul semfra_fb@hotrnail com 

- VILA LAMBEDOURO AO SÍTIO CARÁS -TRECHO 02 

tt"'' 
MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEJRA 

EflV CMI 
CREA 4lo&961CE 
RNPOIOe~lOS-1 ~ 



• 
ESTADO DO CEARÁ 

FARIAS 
BRITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 
ADM.: FRANCISCO AU TRAGEZIO SALES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL, 87 ·CENTRO· CEP 63 185-000 

E-mail semfra_fb@hotnwl com 

OBRA:REC PERAÇÃO DE ESTRADAS VICI AIS DO Ml 'ICÍPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

DESCRIÇÃO: RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DOS TRECHOS. 

LOCAL: SÍTIOS, DISTRITOS E VILAS DO MUNICÍPIO 

DATA: 27 /11/2023 

- VILA LAMBEDOURO AO SÍTIO CARÁS - TRECHO OI 

JNfCIO ------ -------~ 

-
FINAL 

., 
MARCELO OE OI.li/EIRA TEIXEIRA 

Eng CM 
CREA 43'9e!CE 
RNP~395-I 
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SECÇÃO OE ATERRO 
LAMAJU I EXTR€MA 

E-00 A E-30,00 
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o / / 
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e • 
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MARCELO OE OtlVEIAA TEIXEJRA 
Eng' CMI 

CREA 43'116.'CE 
RI*' 060&94395-1 

-~~~~/!,ª -

.!'~ 
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QUADRO DE AREAS 

EXTENÇÃO DA VIA - 3013,25m 

LARGURA DA V'A - 6,00m 

ALTURA - 0,25m 

AREA A PIÇARRAR - 17839,SOn'' 

PASSAGEM MOLHADA - 120,00m' 

PASSAGEM MOLHADA 2 - 120,00m' 

I 
T// /< 

LEGCND/o 

PERIMETRO 
EIXO 
DECIDA D'AGUA 
PASSAGEM MOLHADA 

l()TAS Sl«>A D'Ml.IAACO 100.00. 
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SECÇÃO OE ATERRO 
LAMAJU 1 EXTREMA 
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QUADRO DE AREAS 

EXTENÇÃO DA VIA - 3013.25m 

LARGURA DA VIA - 6,DOm 

ALTURA - 0 ,25m 

AREA A PIÇARRAR - 17839.50m' 

PASSAGEM MOLHADA 1 - 120,00m' 

PASSAGEM MOLHADA 2 120,00m' 

'7 // 

PERi METRO 
EIXO 
DECIDA D'AGUA 
PASSAGEM MOLHADA 
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LAMAJU 1 EXTREMA 

E-57 A E-90,00 
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"""'CEI.O DE OUVEIAA TEl>CEIAA 

fnv'CM 
CREA Uf9'1.'CE 
RNPoeoMll395--t 
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QUADRO DE AREAS 

EXTENÇÀO DA VIA - J01J.25m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0,25m 

AREA A P'ÇARRAR - 178J9.50m' 

PASSAGEM MOLHADA 1 - 120.00m' 

PASSAGEM MOLHAOA 2 

LEGENDA 

PERIMETRO 
EIXO 

120,00m' 

I 
, / // 

DECIDA D'AGUA 
DASSAGEM MOLHADA 

NOtAS ~O'lllQJl, .. CA:M 'IC0.0:. --...... e-.-·~ 
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QUADRO DE AREAS 

EXTENÇÃO DA VIA - JD13.25m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - D,25m 

AREA A PIÇARRAR - 17839,50.,,' 

PASSAGEM MOd -iAOA 

PASSAGEM MOLH1\DA 2 

LEGENDA 

PER11.1ETRD 
EIXO 

120.DO"TI' 

120,00m' 
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r / / / 

DECIDA D'AGUA 
PASSAGEM !IOLHAOA 

MOJ..S S.0.0'"1#.ACO.tOQ..a:lir; 
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QUADRO OE A.~EAS 

EXTENÇÃO DA VIA - J01J.25m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0 ,25m 

AREA A PIÇARRAR - 178J9,50m' 

PASSAGEM MOLHADA 1 - 120.00m' 

PASSAGCM MOLHADA 2 - 120,00m' 
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=--~-------
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SECÇÃO OE ATERRO 
L.AMEEOOURO I cARAs. TRCHO 0 1 

E.00 A E.37+5.20 
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QUADRO DE AREAS 

EXTO.ÇÃO DA V'A - 7«5,20m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0,25m 

A'lEA A PIÇARRAR - 44 71 ,20m' 

r / // 

LEGENDA 

PERi METRO 
EIXO 
DECIDA D'AGUA 
PASSAGEM MOLHADA 
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DETALHE DRENAGEM 
CARllJTABA A CAJUEIRO- TRECHO 1 
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OUADRO OE AREAS 

EXTENÇÃO DA VIA - 340,00m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0.25m 

AREA A PIÇARRAR - 2040,00m' 
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DETALHE DRENAGEM 
LAMBEDOURO 1 CARAs • TRCHO 02 
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QUADRO DE AREAS 

EX:Tt-;ÇÀO DA VA - 5737,00m 

LARGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0,25m 

AREA A PIÇARRAR - 34422,00m' 

LEGENDA 

PERIMCTRO 
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QUADRO Dt: AREAS 

EXTENÇÃO DA VIA - 5737.00m 

L~RGURA DA VIA - 6,00m 

ALTURA - 0 ,25m 

AREA A PIÇARRAR - 34422.00m' 
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ANEXO li 

Minuta do Contrato 

Concorrência n.0 2024.04.05.1 



GOVERNO MUNI C IPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

MINUTA PO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutua, e a empresa 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) 
... .... ............. ...... .... .... , inscrito( a) no CPF n. 0 ..... ... . . . . .. . ................ , apenas denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado . ....... ....... .. ....... ... .......... ....... ........ ..... . , estabelecida no( a) 
............ .......... ............ .. .... .. ............... .. ..... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
....... .... ..... ................... , neste ato representada por .. ............. ... ..... ..... ..... .. ...... .. .......... . , 
inscrito(a) do CPF n.º ........ .... ......... ... ........ ... ....... , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade 
Concorrência n.0 2024.04.05.1, em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 10 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços a serem prestados na 
recuperação de estradas vlcinais do Município de Farias Brito/CE, nos termos do 
Convênio n.0 162/2023 (Processo n. 0 11081688/2023 - MAPP 2520), celebrado com 
a Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP-CE. 
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Projetos; 
1.2.2. Edital da Licitação; 
1.2.3. Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é ô de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão 
ser executados e concluídos dentro do prazo de 8 (oito) meses, de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
firmado por ambas as partes. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos 
Projetos, anexo a este Contrato. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..................................... ). 
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste . 
4.6. Após o interregno de um ano, os preços inicia is serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4. 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
4 .10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
4 .13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n .º 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143, da Lei n.º 14.133/2021; 
5. 7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
5.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5. 9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado, no prazo máx imo de 15 (quinze) dias úteis. 
5.12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolv imento dos serviços 
objeto do contrato. 
5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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5.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o reg istro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
5 .15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratado. 
5.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built" , especificações técn icas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técn icas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
5.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
su bord í na dos. 
5.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente j ustificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n. 0 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa t écnica e a legislação de regência; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por t odo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fica rá 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6. 7 . Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
6 .8 . Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.19 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei n. 0 

14.133/2021; 
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6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 
so licitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.o 14.133/2021; 
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
6.28 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. 
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento 
dos serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações defini t ivas das utilidades 
previstas no projeto (ág ua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
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aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionarias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades conclu ídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.) . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
8 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segu intes 
sanções: 
8.2.1. Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
" b" , " c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", " g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
8 .2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n.o. 14.133, de 2021. 
8 .2.4.3 . Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 
14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
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8.4.2 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n .0 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) d ias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 0 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 10, da Lei n.º 14.133, de 2021) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8. 7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. o 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabili tação na forma do art. 163 da Lei n. 0 14.133/21. 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipu lado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora , sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente mot ivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do Convênio n. º 162/2023 (Processo n. 0 11081688/2023 - MAPP 2520), celebrado com a 
Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP-CE e Tesouro Municipal, 
previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios fi nancei ros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n. º 14.133, de 2021, e demais normas fede ra is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n.0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
Inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
12.4. Reg istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila , dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incu mbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n.0 . 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 10, da Lei n.º 14.133/ 21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ...... ... ...... ... ....... ...... ............. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) .......... .. ............................... ....... ..... .. ....................... CPF ...... ........ ..... .. ................... . 

2) .... ... ..... .............. ..................... ...... .. .... ............... . ... .. CPF ........ ......... .. ....... . ..... ........ . 


